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MENSAGEM Nº 545 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.638, 

de 1º de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018 , 

que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, posteriormente adaptado para o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Apucarana, Estado do 

Paraná.  

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00563/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21498/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 1132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de 
novembro de 2018, publicada em 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. 
(CNPJ nº 75.273.029/0001-46), nos termos da Portaria MVOP nº 668, datada em 24 de novembro de 
1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/11/2018 | Edição: 228 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.638/SEI, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.077023/2013-00, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos
da Portaria MVOP n.º 668, de 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Apucarana, estado do
Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.077023/2013-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 595/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018 , que renova, a partir de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
de âmbito regional, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Apucarana, Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5897338 e o código CRC
9FB15D7F no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 5897338

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37862/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.077023/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715644 e o código CRC 3FCE0212.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 4715644

Ofício 37862 (4715644)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.077023/2013-00

Interessado: Radio Cultura de Apucarana Ltda 

Setor: Secretaria de Radiodifusão.

CNPJ: 75.273.029/0001-46

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50414398424

UF: PR

Localidade: Apucarana

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - eventos SEI n.º 3338691,
n.º3338692, n.º 3338693, n.º 3338694, n.º 3338696,
n.º 3338697, n.º 3338699, n.º 3338700.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Informe Processual CGPO 3624416         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 1



430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/11/2018, às 09:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3624416 e o código CRC 59D9CA52.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3624416

Informe Processual CGPO 3624416         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.077023/2013-00  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 13 de maio de 2014, na unidade SLPOS/GTCO/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes
Pinto, Tecnico de Nível Superior, em 13/05/2014, às 10:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0001037 e o código CRC 53CE6A61.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CORAC 0001037         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 3



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nível Superior, em 23/07/2014, às 15:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0052477 e o código CRC F888AD40.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0052477         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 4



MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocol o ir2 ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.077023/2013-00 

Interessado : RÁDIO CULTUR A D E APUCARAN A LTDA . 
Assunto : RENOVAÇÃ O D E OUTORG A 

Conform e const a no s documento s e m anexo , determin o a  abertur a d e process o 
administrativ o par a a s providência s cabíveis segund o a  legislaçã o vigente , contend o inicialment e 
16 (dezesseis ) folhas , contand o co m o  present e Term o d e Abertura . 

Em 23/01/201 4 

WEBERSO N WAYN E NÓBREGA PEIXOT O 
Coordenado r 

Subgrup o d e Documentaçã o e  Informaçã o d e Radiodifusã o Comercia l 
SDCOM/GTDI/SCE-M C 

Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 5



CULTURA 
RÁDIO CULTUR A APUCARAN A •  A M 146 0 KH Z 

^ PJL-\ 

Co 

Exmo. Sr . Ministr o de Estad o da s Comunicações , 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

BRA 3ÍLI A -  D F 

5300 0 077023/20134) 0 

DRMCS C 

30/1 2^0 1 '  M .ÍS-^^O ^ 

A Rádi o Cultur a d e Apucaran a Ltda , CNP J n° . 75.273.029/0001 -

46 tend o e m vist a o  dispost o n o artig o 3 o d o Decret o n ° 88.066 , d e 2 6 d e janeir o 

de 1983 , reque r a  Voss a Excelênci a a  RENOVAÇÃO , po r nov o período , d a 

CONCESSÃ O cuj o praz o d e outorg a já fo i renovad o pel a do Decret o Legislativ o n ° 

300, d e 18/09/2008 , n o DO U 19/09/200 8 par a explora r o  serviç o d e radiodifusã o 

sonor a e m Ond a Média , n a cidad e de Apucarana , Estad o do Paraná . 

Apucarana , 23 de Dezembr o de 2.01 3 

Cinyr a Woisk i Ignaci o _  _ 

Gerent e 75273029/0001-4 6 
CPF : 503.469.389-5 3 RÁDI O CULTUR A D E 

APUCARAN A LTD A 

AV D R MUNHO Z D A ROCHA , 160 1 

• CE P 36800-01 0 

APUCARAN A •  PR i 

RÁDI O CULTUR A D E APUCARAN A LTDA . 
www. radioculturaapucarana.com.br 

Av. Munho z d a Rocha , 160 1 -  Cx . Posta l 77 7 -  CE P 86800-01 0 -  Apucaran a -  P R 

Fon e (43 ) 3423-205 5 -  Fa x 3422-089 4 -  CNP J 75.273.029/0001-4 6 -  Inscr . Est . 90485820-0 9 

Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 6



3̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CULTUR A 
^^y^^ ^ RÁDI O CULTUR A A P U CARA NA -  A M 146 0 KH Z 

0<xr\u0jU 

« , RuSnc a i 

DECLARAÇÃ O 

Na qualidad e d e representant e lega l d a Rádi o Cultur a d e Apucaran a Ltda , 
emissora concessionári a do s serviço s d e radiodifusã o sonor a e m Ond a Média , 

para a  localidad e d e Apucarana , Estad o d o Paraná , declar o d e qu e nã o 

possuímo s autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e 

objeto d a permissã o qu e ser á renovada ; e  nã o exceder á o s limite s fixado s n o art . 

12 d o Decreto-Le i n ° 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o venh a e  haj a a 

renovaçã o de outorga . 

Por ser verdad e firmamo s a  present e declaração . 

Apucarana , 2 3 de Dezembr o d e 2.01 3 

d Ignaci o 
Gerent e 

CPF : 503.469.389-5 3 

^5273029/0001-46 ' 

RÁDI O CULTUR A D E 
APUCARAN A LTDA . 

AV D R MUNHO Z D A ROCHA , 160 1 

CEP 86800-01 0 

\ APUCARAN A -  PR — 

RÁDI O CULTUR A D E APUCARAN A LTDA . 
www. radioculturaapucarana.com.br 

Av. Munho z d a Rocha , 160 1 -  Cx . Posta l 77 7 -  CE P 86800-01 0 -  Apucaran a -  P R 

Fone (43 ) 3423-205 5 -  Fa x 3422-089 4 -  CNP J 75.273.029/0001 -4 6 -  inscr . Est . 90485820-0 9 

Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 7



CULTURA 
RÁDIO CULTUR A APUCARAN A -  A M 146 0 KH Z 

Cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

3 
O 3 

DECLARAÇÃ O 

Na qualidad e d e representant e lega l d a Rádi o Cultur a d e Apucaran a Ltda , 
emissora concessionári a do s serviço s d e radiodifusã o sonor a e m Ond a Média , 

para a  localidad e d e Apucarana , Estad o d o Paraná , declar o d e qu e soment e 

brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 

assessorament o e  assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a 

outorga a  ser renovada . 

Por ser verdad e firmamo s a  present e declaração . 

Apucarana , 23 de Dezembr o d e 2.01 3 

Gerent e 
CPF : 503.469.389-5 3 FTl i c \ 75273029/0001-4 6 

RÁDI O CULTUR A D E 
APUCARAN A LTD A 

AV. D R MUNHO Z D A BOCHA . 160 1 

, CE P 86800-01 0 

APUCARANA -  PR 

RÁDI O CULTUR A D E APUCARAN A LTDA . 
www. radioculturaapucarana.com. br 

Av. Munho z d a Rocha , 160 1 -  Cx . Posta l 77 7 -  CE P 86800-01 0 -  Apucaran a -  P R 

Fone (43 ) 3423-205 5 -  Fa x 3422-089 4 -  CNP J 75.273.029/0001-4 6 -  Inscr . Est . 90485820-0 9 

Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 8



SINDICATO DAS EMPRESAS OE RÁDI O E  TELEVISÃ O D O PARAN Á 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITOS RELATIVO S À 

CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L PATRONA L 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADIODIFUSÃ O E  TELEVISÃ O N O 
ESTAD O D O PARANÁ , APÓ S VERIFICAÇÃO E M SE U BANCO D E DADOS, 
CERTIFIC A par a OS DEVIDOS FINS QUE A RÁDIO CULTUR A D E APUCARAN A 
LTDA , INSCRIT A N O CNP J SO B N s 75.273.029/0001-46 , EMISSOR A 
EXECUTANTE D O SERVIÇ O E M OND A MÉDIA , N A LOCALIDAD E D E 
APUCARANA/PR , SITUADA À RUA MUNHOZ DA ROCHA, 1 601 , NÃO É DEVEDORA 
DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL REFERENT E AOS ÚLTIMOS CINCO ANOS 
(2009A2013) . 

CURITIBA, 1 8 DE DEZEMBRO DE 201 3 . 

PRESIDENTE 

(41) 3222-54611 (41) 3252-1700 | sert@sertpr.org.br | www.sertpr.org.br | Rua Marechal Hermes, 1440 | Ahú | 80540-290 | Curitiba | Paraná 

Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 9



J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yH?Ék  GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
%tJfmmJr%.Mm Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

E 

i—  

O 
O 
I 

>  

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SI N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T PR 00036 4 

Venciment o 

30/04/200 9 

Exercíci o 

200 9 

Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

P C "ARLO S GOME S 211 1 ANDA R 75.041.871/0001-5 2 

Bi. .  Distrito CE P Cidade/Municípi o U F 

CENTR O 80010-14 0 CURITIB A P R 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.88359- 9 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

I CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

75.273.029/0001-4 6 

Endereç o 

R DOUTO R MUNHO Z D A ROCH A 

Númer o Complement o 

CE P 

86800-01 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

APUCARAN A 

U F 

P R 

Códig o Atividad e 

601 

Categori a 

O Patronal/Empregado r O  Empregado s 3 Prof . Libera l •  Autónomo s 

(=) Valo r do Document o 

356,2 5 

Capita l Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o 

0 

(+) Mor a /Mult a 

i 
(+) Outro s Acréscimo s 

PR 1 (=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7883 4 59617.77527 1 30290.00101 2 2  4223000003562 5 

Autenticaçã o Mecânic a 

..•Ai.', . ! ' •••!;•.!! ! .  V 

l.:tl •  iMsl/ W , 

il..»! / > i !  ü 

viíil'i |:i ! A : «'.>/!' ) 

:N<Vi i  !  I  >•••:• •• 

l i il ! ti.'O c 

L'Ai r :' i V i Ii i il-i l til', : vM' tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AW 
:;;; [ il) . [>( i i  A> AMI fit'î : :'>'• . 

HMíl!.i/n o M  '/ . i 

'WUHl . . ' i.' . :..u-üi.u .t '-t . • 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r do Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.019.88359- 9 75273029000 1 356,2 5 30/04/200 9 200 9 

O Fi s 
C 

f 

12H >:• ? li m A.-. Í i , 

Vi A i» U i  i  !• : Ni l 
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CAI\ A 
GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nom e d a Entidad e 

SIN EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T PR 00036 4 

Venciment o 

31/01/201 0 

Exercíci o 

201 0 

En H -reç o 

t. JGUST O STELLFEL D 

Númer o 

245 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

80410-14 0 

Complement o 

AP 5 1 AN D 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.800.03503- 8 

CNP J d a Entidad e 

'77.969.590/0001-9 0 

Cidade/Municipi o 

J CURITIB A 

UF 

PR 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

75.273.029/0001-4 6 

Endereç o 

R DOUTO R MUNHO Z D A ROCH A 

Númer o Complement o 

CE P 

86800-01 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

APUCARAN A 

UF 

PR 

Códig o Atividad e 

601 

Categori a 

0 Patronal/Empregado r Q  Empregado s 
D P f of Libera l O  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

345,7 8 

Capita l Socia l - Empres a 

73.193,0 0 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

' 'NSAGEM  DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T 
(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7035 1 03617.77527 9 30290.00101 2 1  4499000003457 8 

Códig o d o Cedent e 

000.000.800.03503- 8 

Noss o Númer o 

75273029000 1 

Valo r d o Document o 

345.7 8 

Dat a Venciment o 

31/01/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

«a * 

CAIXA l:.l.*UNÔM! l A  1 1 l/ l UAI ' , 

QUINA: so i iei»: - tl< - v!.jur»|.. ' i � ���� ( 

& 02 9 4l)ü/b*4l i í ) 

JAN/201 0 

LÜ I , ; 14.l43?0-; i 

%0CA I IDADF :  APUCARANA 

AG. VINCULADA : 037 9 

MOI»A I H !/:W,:.!f ! 

II !•!•! HO0"/t>U 

l:iiM11(0VANTI: 1'AüAH I N1 0 DI 

CONIRIßUIC'Ä O SINDICA I 

DA IA lit . VI NI I  HI..N I Ü : Cl/Hi/.'vM D 

VAI Ul i DU PAGAMtNfO : W>,/*' � 

10499/0* 1 0'.íi) 1 i',">•: i 
�3t)?9tJÖ0l01 ? i  449:i)Ö00U0'M'; ( 

DlSílli e CAIX A 080 0 f'A)  010 

CHivKioi i.; i da CAIXA : mm  /;•'• 

Ree l amai; ófts , sii'.iestüi; s '. ; '�>� ! 

www.i ..ir'a. i j(..v.i' i 

029 4!)ò/'>'.-)'.)4 u d 

4/4 

•Ü 
'"�-Vi 

ft 

Vã 

VIA 0 0 BANCO 
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CAI XA 
Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Venciment o 

29/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Nom e d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T P R 00036 4 

C
o

n
tr

il 

'ereç o 

~w<AC A CARLO S GOME S 21 1 1  AN D S4 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

75.041.871/0001-5 2 
i f 

•
 V

ia
 -

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

CE P 

80010-14 0 

Cidade/Municípi o 

CURITIB A 

UF 

PR 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.009.019.88359- 9 

Dl 

e 

comi//) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0? 
FI * 

Nome/Razã o Social/Denominaçà o Socia l 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

75.273.029/0001-4 6 

Endereç o 

R DOUTO R MUNHO Z D A ROCH A 

Númer o 

160 1 

Complement o 

CE P 

86800-01 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municipi o 

APUCARAN A 

UF 

PR 

Códig o Atividad e 

60 1 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

O Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  Prof . Libera l 

Capita l Socia l - Empres a 

[ ] Autônomo s 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

N° Empregado s Contribuinte s 

17 

Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r d o Document o 

455.2 2 

(-) Descont o / Abatiment o 

-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT ( = ' Valo r CoDraci o ^5 
O) CL 

104- 0 10499.7883 4 59617.77527 1 30290.00101 2 2  4952000004552 2 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.019.88359- 9 75273029000 1 455.2 2 29/04/201 1 201 1 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA ECONÓMIC A 111>! ::, „ 

UUINA: sorteio s d e segunda~*eir a a  sábado , A p 

119-716729658- 0 � 

29/ABR/201 1 HOR A D F 15:03:4 2 

LÜT , 14,14320- 3 TER M 00076 5 

LOCA! IDADE : APUCARANA 

AG, VINCULADA : 03/ 9 

COMPROVANTE PAGAMENTO D E 

CONTRIBUIÇÃ O SINDICA L 

DATA D E VENCIMENTO: 29/04/201 1 

VALOR 0 0 PAGAMENTO: 455,2 2 

10499/383 4 5961777527 1 

3029000101 2 2  4952000004552 2 

Disqu e CAIX A -  000 0 72 6 010 1 

Ouvidori a ci a CAIXA -  080 0 72 5 747 4 

Reclamações , sugestõe s e  elogio s 

www,ca ixa.gov,b r 

119716729658- 0 

VIA 1) 0 CLIENTE 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urbar^ ) f 
Disqu e CAIX A 080 0 726 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (L 

Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
30/04/2012 

^ 1 Exercíci o 

J2012 

í 
Nom e d a Entidad e Códig o d a Entidad e Sindica l 

1 SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T P R 00036 4 000.009.019.88359- 9 

Z Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

O 

(J 
PRAÇ A CARLO S GOME S 21 1 1AN D S 4 75.041.871/0001-5 2 

1 
Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municipi o UF 

> CENTR O 80010-14 0 CURITIB A PR 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

75.273.029/0001-4 6 

Endereç o 

R DOUTO R MUNHO Z D A ROCH A 

Númer o 

160 1 

Complement o 

CE P 

86800-01 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

APUCARAN A 

UF 

PR 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

Patronal/Empregado r [7 J Empregado s [2 Pro f Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

519,4 7 

Capita l Socia l -  Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

16 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT 
(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7883 4 59517.77527 1 30290.00101 2 1  5319000005194 7 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.009.019.88359- 9 75273029000 1 519,4 7 30/04/201 2 201 2 

CEP 0379300420! 2057241004! 1! 519/47RC103 3 

Autenticaçã o Mecânic a 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l 

I F ' -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V. 

^ * J % H ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fflk  GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindicaí^Jrbanã" ~ 

mt&m i f &  #4 1 Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 7474" % 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

30/04/201 3 

I Exercíci o 

201 3 

1 Nom e d a Entidad e * Códig o d a Entidad e Sindica l 

3 
n 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O ES T PR 00036 4 000.009.019.88359- 9 

i-
Endereç o Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

0 

u 
PRAÇ A CARLO S GOME S 21 1 1  AN D S4 75.041.871/0001-5 2 

Bairro/Distrit o CE P Cidade/Municipi o UF 

> 
CENTR O 80010-14 0 CURITIB A PR 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçà o Socia l 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

75.273.029/0001-4 6 

Endereç o 

R DOUTO R MUNHO Z D A ROCH A 

Númer o 

160 1 

Complement o 

CE P 

86800-01 0 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

APUCARAN A 

UF 

PR 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r (7 ] Empregado s O Prof . Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

592,5 2 

Capita l Socia l - Empres a N° Empregado s Contribuinte s 

18 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PR T 
(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.7883 4 59617.77527 1 30290.00101 2 3  5684000005925 2 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercíci o 

000.00 9 019.88359- 9 7527302900" ! 592,5 2 30/04/201 3 201 3 

Autenticaçã o Mecânic a 

CAIXA ECONÓMIC A FEDERAL 

QUINA: so i t  o i os ti e segtincl,- , leii a a  sábado , A p 

120-67744945 3 0 

30/ABR/201 3 HOR A D F 15:45:3 3 

LOT. 14.14320- 3 TER M 000/6 5 

LOCALIDADE: APUCARANA 

AG, VINCULADA : 03/ 9 

C0MPR0VAN1E PAGAMENIO DL 

CONTRIBUIÇÃ O SINDICA I 

DATA D E VENCIMENTO: 30/04/201 3 

VALOR D O PAGAMENTO: 592,5 2 

10499/883 4 596177/52/ 1 

3029000101 2 3  5684000005925 2 

120-677449453- 0 

VIA D O CLIENT E 
,1 
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BOLET O - SISTEM A D E CONSULT A DÉBITOS D E FISTE L -  [S. . http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstaycertid ao.as 

Agência Nacional  de  Telecomunicações 

ANATEL 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S 
ADMINISTRADA S PEL A ANATE L 

e : RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

l : 75.273.029/ 0001-4 6 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s receita s 

administrada s pel a Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o 

constituindo , po r conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , 

administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 18:22:0 4 d o di a 19/12/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 18/01/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 
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Certidã o Negativ a d e Debit o 

MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S 

EÀ S D E TERCEIRO S 

N° 001282013-1402202 9 

Nome : RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A -  M E 

CNPJ : 75.273.029/0001-4 6 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 

quaisque r divida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 

identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 

pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s administrada s pel a 

Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a inscriçõe s e m Dívid a 

Ativ a d a Uniã o (DAU) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s 

filiais , refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 

contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 

DAU , nã o abrangend o o s demai s tributo s administrado s pel a RF B e  a s 

demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a Procuradoria-Gera l d a 

Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a PGFN/RFB . 

Esta certidã o é  valid a par a a s finalidade s prevista s n o art . 4 7 d a Le i n ° 

8,212 d e 24 d e julh o d e 1991 , excet o para : 

- averbaçã o d e obr a d e construçã o civi l n o Registr o d e Imóveis ; 

- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e 

sociedad e limitad a e  cisã o parcia l o u transformaçã o d e entidad e o u d e 

sociedad e sociedad e empresári a simples ; 

- baix a d e firm a individua l o u d e empresário , conform e definid o pel o 

art.93 1 d a Le i n ° 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Códig o Civil , 

extinçã o d e entidad e o u sociedad e empresári a o u simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l 

foi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 

endereç o <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , d e 

20 d e janeir o d e 2010 . 

Emitid a e m 13/12/2013 . 

Válid a at é 11/06/2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 
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VOLTAR 

CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

Pag e 1  o i 1 

Gomo/, , 
C) Cl . 

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição : 75273029/0001-4 6 

Razã o Social : RADI O CULTUR A APUCARAN A LTD A 

Endereço : R
 CLOVI S D A FONSEC A SI M ES Q A V MUIMHO Z ROCH A /  CENTR O / 

APUCARAN A /  P R / 86800-11 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o 

Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a 

data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 

perant e o  Fund o d e Garanti a d o Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 

quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s 

devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 09/12/201 3 a  07/01/201 4 

Certificaçã o Número : 201312091034300106034 0 

Informaçã o obtid a e m 13/12/2013 , à s 10:07:26 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 

condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 

www.caixa.gov.b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm primirPapel.asp7VARPes.. . 13/12/201 3 
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Pag ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  oí 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t f 

MINISTÉRI O D A FAZEND A % 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DlVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A -  M E 
CNPJ : 75.273.029/0001-4 6 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e 

não consta m pendência s e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a 

Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a Uniã o junt o à  Procuradoria-Gera l d a 

Fazend a Naciona l (PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 

exclusivament e à  situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s 

contribuiçõe s previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m 

Dívida Ativ a d o Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ^ 3, d e 02/05/2007 . 

Emitid a à s 09:25:2 9 d o di a 12/09/201 3 <hor a e  dat a d e Brasília> . 

Válid a at é 11/03/2014 . 

Códig o d e control e d a certidão : 53E8.8ECC.7D1B.A8B E 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/ Certidao/CNDConjuntaSegVia.. . 13/12/201 3 
Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 18



Certidã o Negativ a d e Débitos Tributários e  d e Dívida Ativ a Estadua l 

PARAN Á 
Govíbn o n o f  ítad o 

Pag e 1  o f 1 

Gomo/j ^ 

Estado do Paran á 

Secretari a de Estad o da Fazend a 

Coordenaçã o da Receit a do Estad o 

44-- % 
c Ao 

Certidã o Negativ a 
de Débito s Tributário s e  de Dívid a Ativ a Estadua l 

N°11275962-4 5 

Certidã o fornecid a par a o  CNPJ/MF : 75.273.029/0001-4 6 

Nome : RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

Ressalvad o o  direit o d a Fazend a Públic a Estadua l inscreve r e  cobra r débito s aind a nã o registrado s 

ou qu e venha m a  se r apurados , certificamo s que , verificand o o s registro s d a Secretari a d e Estad o 

da Fazenda , constatamo s nã o existi r pendência s e m nom e d o requerente , nest a data . 

Obs : Est a Certidã o englob a todo s o s estabelecimento s d a empres a e  refere-s e a  débito s d e 

naturez a tributári a e  nã o tributária , be m com o a o descumpriment o d e obrigaçõe s tributária s 

acessórias . 

Finalidade : acompanhament o d e regularidad e 

A autenticidad e dest a Certidã o dever á se r confirmad a vi a Interne t 

www.fazenda.pr.qov.b r 

Est a Certidã o te m validad e at é 12/04/201 4 -  Forneciment o Gratuit o 

Estad o d o Paran á 

Secretari a d e Estad o d a Fazend a 

Coordenaçã o d a Receit a d o Estad o 

Certidã o N ° 11275962-4 5 

Emitid a Eletronicament e vi a Interne t 

13/12/2013-10:12:3 1 

Dado s transmitido s d e form a segur a 

Tecnologi a CELEPA R 

https://vvww.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp ?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7.. . 13/12/201 3 Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 19



Prefeitura Municipal  de  Apucarana  ç,omo n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A D A FAZEND AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c f 

Departamento de Receita Municipal g  F ! '  r 

RUA CENTR O CÍVIC O JOS E DE OLIVEIRA, 25 - CENTR O CEP : 86800-97 0 $  R^c a /£ > 
Fone :  (43) 3422-4000 - e-mail : receit3@3pucarana.pr.gov.b r 

CNPJ : 757712530001/6 8 '../ % -> , 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S 

CERTIDÃO NR. 4627/201 3 

O Município d e Apucarana , po r meio do seu Departament o de Tributação 
Cadastr o Técnic o ve m atravé s dest e Document o Digitalment e Assinado , 

CERTIFICAR qu e nã o consta m débitos Tributários e Não Tributários até a present e 
dat a da emissão dest a Certidão , em nome de: 
Contribuinte : RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - EPP 
CPF/CNPJ:75.273.029/0001-46 

Est a certidã o refere-s e a Débitos Imobiliário e Mobiliários, send o que 
não consta m débitos de ambos os tipo s 

Fic a reservad o o  diret o d a Fazenda Municipa l a qualque r temp o apura r 
débitos qu e po r ventur a venha m a  se r apurado s po r meio de lançamentos anuai s 
e/ou fiscalizações . 

Est a certidão tem validad e de 60 dia s apó s sua emissão 

Apucaran a em, 13/12/201 3 

** Document o emitid o eletronicament e 
Número de Autenticidade:82639962082639 9 
Para Consulta r a autenticidad e acess e www.apucarana.pr.gov.b r 
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SRD -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  [SI S ve. . http://sistemas.anatel.goy.br/srd/Relatorios/Outorga/re la.as f 

Û33 

* J AN  AT .  '  '  
_j | Men u Principa l " 

Relaçã o d e Outorga s (Vencidas/ a Vencer ) -  0 M 
\  UF : P R Município : Apucaran a 

Sistemas 

interativo s 

SRD : : Sistem a d e Control e d e Radiodifusã o men u a J ud a 

Entidade 

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 

RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA 

Usuário: - Data : 05/ 05/ 2014 Hora : 10:58:19 

Registro 1  até 2  de 2  registros 

*~> Tela Inicia l .^Imprimi r Exporta r Excel 

Município 

Apucarana 

Data Outorga 

01/05/2004 

Validade 

01/05/2014 

Apucarana 01/05/200 4 01/05/201 4 

Página: [1 ] [Ir ] I 1  [Reg ]T 

\ 

1 de 1 
05/05/201 4 10:5 1 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Co nsolidadoPart . 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN  Al 
3 | Men u Principa l • 

üS : Dados da consulta Consult a 

O k J  % OMDI A 
MARCF I I  AlSOUZ A CARNEIR O 

Sistemas . 
* Interativo s 

SIACCO » » Consulta s Gerai s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

I 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 
Tipo de Consulta : CNPJ 

CNPJ : 75.273.029/0001-4 6 

RADI O CULTUR A D E APUCARAN A LTD A 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ CARGO 

Qtd. 
Cotas 

PART. 
ON 

PART. 
PN 

SERVIÇOS TIPO 

• 

UF MUNICI P 

CINYRA 

WOISKÍ 

IGNACIO 

• 

MARIA 

CRISTINA 

ARAUJO 

PENNA 

503.469.389-53 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

. .  .. . 

75.273.029/0001-46 
Diretor 

(GERENTE) 
0 - -

i 

OM Regional PR Apucarar 

CINYRA 

WOISKÍ 

IGNACIO 

• 

MARIA 

CRISTINA 

ARAUJO 

PENNA 

503.469.389-53 
RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

75.273.029/0001-46 Sócio 65874 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarar 

CINYRA 

WOISKÍ 

IGNACIO 

• 

MARIA 

CRISTINA 

ARAUJO 

PENNA 

672.208.789-15 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

75.273.029/0001-46 Sócio 7319 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarar 

\ 

Usuário: anatei \ marcella.mc -  MARCELLA SOUZA CARNEIRO Data : 05/ 05/ 2014 Hora : 08:45:46 

1 de 1 
05/05/201 4 08zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:41 
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SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco / Nov o Siacco/Relatorios/ConsolidadoPar t 

wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANAT 

% Men u Principa l w 

üS Dados da consulta |[ç\ . Resultado 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 
Tipo de Consulta : CPF 

CPF: 503.469.389-5 3 

DI A 

MARTF I 1  A SOUZ A CARNEIR O 

Sistemas 
Interativo s ] 

SIACCO » » Consulta s Gerai s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

NOME CNPJ/ CPF 

, , 

ENTIDADE 
MC 

CNPJ CARGO 
Qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIP l 

CINYRA 

WOISKI 

IGNACIO 

503.469.389-53 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

75.273.029/0001-46 
Diretor 

(GERENTE) 
0 - OM Regional PR Apucaran; 

CINYRA 

WOISKI 

IGNACIO 

503.469.389-53 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

75.273.029/0001-46 Sócio 65874 0,00% 0,00% OM Regional 

V 

PR Apucaran; 

Usuário: anatel\ marcella.m c -  MARCELLA SOUZA CARNEIRO Data : 05/ 05/ 2014 Hora : 08:45:52 

- 1 

1 de I 05/05/201 4 08:41 Volume de Processo Digitalizado 53000.077023/2013-00 (0052456)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 23



SIACC O -  SISTEM A D E ACOMPANHAMENT O D E CONTROL.. . http://sistemasnet/siacco / NovoSiacco/Relatorios/ConsolidadoPart . 

* A  NÂI 
jj l Men u Principa l v 

t Ç Dados da consulta j[ ^ Resultad o 

Consult a Composiçã o d a Entidade.. . 
Tipo de Consulta : CPF 

CPF: 67Z.208.789-1 5 

Sistema s •  — 

Interativo s 

SIACCO » » Consulta s Gerai s » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Consolidado  Participação  e  Composição  interne t tei a men u ajud a 

NOME CNPJ/ CPF 
ENTIDADE 

MC 
CNPJ 

• 

CARGO 
Qtd. 

Cotas 
PART. 

ON 
PART. 

PN 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPI 

MARIA 

CRISTINA 

ARAUJO 

PENNA 

672.208.789-15 

RADIO 

CULTURA DE 

APUCARANA 

LTDA 

75.273.029/0001-46 Socio 7319 0,00% 0,00% 'OM Regional PR Apucarana 

Usuário: anatei\ marcella.m c -  MARCELLA SOUZA CARNEIRO Data : 05/ 05/ 2014 Hora : 08:45:58 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 0 

Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica ' 
Departament o d e Outorg a O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l tí>  C %J ^ 
Subgrup o Lega l d e Radiodifusã o Comercia l ^ 

2 . 

LIST A D E VERIFICAÇÃ O D E DOCUMENTO S 

Instruçã o d e processo s d e renovaçã o d e outorga s d e concessõe s e  permissõe s deferida s a 
pessoa s jurídicas d e naturez a privada , par a a  execuçã o d e serviços d e radiodifusã o 

comercial . 

Process o n 2: 53000.077023/201 3 

Entidad e requerente : RÁDIO CULTUR A D E APUCARAI N [A LTD A 

Localidade : APUCARAN A UF: P R Serviço: O M 

Período: 1°.05.2014 a 1°.05.2024. 

REQUISITO S SI M NÃ O 

Nã o s e 
aplic a FL (s) . 

Em cumpriment o a o dispost o n o art . 5 o do Capítulo II I d a Portari a n° 329 , d e 4  d e julh o d e 201 2 (DO U d e 1 1 d e 
julh o d e 201 2 -  Seçã o I  -  Anex o II) , e §3° d o art . 33 do CBT , a interessad a apresentou : 

1 - requerimento , solicitand o a  renovação , assinad o pel o representant e lega l 
da pesso a jurídica interessada ? .. . , 

X ' 0 2 

2 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídica 
interessada , d e que : (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o 
de serviço n a localidad e objet o d a concessão , permissã o o u autorizaçã o qu e 
será renovada ; e  (ii ) nã o excederá o s limite s fixado s n o art . 1 2 do Decreto -
Lei n° 236 , de 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o haja a  renovaçã o d a outorga ? 

X 03 

3 -  declaração , firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídica 
interessada , d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s 
de direção , gerência , chefia , d e assessorament o e  assistênci a administrativ a 
da execuçã o d o serviço objet o d a outorg a a  ser renovada ? 

X 04 

4 -  certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregado r X 05 
(ou comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o anos)? . 

i • 

05 

5 -  certificad o d e quitaçã o d a contribuiçã o sindical , relativ a a o empregad o 
(ou comprovant e d e recolhiment o do s últimos cinc o anos) ? 

X 

6 - comprovant e d e regularidad e co m o  FISTE L ? X . 1 1 

7 -  prov a d e regularidad e relativ a a o INSS ? X 12 

8 -  prov a d e regularidad e relativ a a o Fund o d e Garanti a d o Temp o d e 
Serviço FGTS ? 

X 14 

9 -  certidã o conjunt a negativ a d e débitos relativo s ao s tributo s federai s e  à 
dívida ativ a d a União , expedid a pel a Receit a Federal ? . 

X 

I 

15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretari a d e Serviços de Comunicaçã o Eletrônica 
Departament o d e Outorg a 
Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Comercia l 
Subgrup o Lega l d e Radiodifusã o Comercia l 

10 -  prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a Estadua l d a sed e d a pesso a 
jurídica interessada ? 

X 16 

11 -  prova s d e regularidad e par a co m a  Fazend a Municipa l d a sed e d a 
pesso a jurídica interessad a e  do loca l d a prestaçã o d o serviço? 

X 17 

12 -  certidã o d e distribuiçã o eive i e  crimina l d e todo s o s sócios e 
administradores ? 

X • • 

13 - certidã o d a junt a comercia l ATUALIZADA , a  fi m d e confirma r o s 
quadro s societário e diretiv o d a entidade ? 

X 

CONCLUSÃ O 

A documentaçã o apresentad a pel a entidad e requerent e nã o atend e ao  dispost o n a legislaçã o 
regulamenta r vigente . 

Observações : 

Análise: RUBRIC A DATA 
Nome : Fernand a Calderar o Guimarãe s Pint o 
Cargo : Analist a 

Cliqu e aqu i par a 
inseri r um a data . 
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:: SEI /  MC -  000103 7 -  Certidã o d e Cadastr o d e Processo s n o SEI : : http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao^-document o imprimi. . 

#zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %  
o F* , % 

V 

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a d e Serviços d e Comunicaçã o Eletrônica 

CERTIDÃ O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S 

PROCESSUAI S N O ÂMBITO D O SE I 

Protocol o n2 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.077023/2013-00 

1. Certific o qu e a s informaçõe s cadastrai s referente s a o process o supracitad o fora m 

devidament e inserida s n o Sistem a Eletrônico de Informaçõe s (SEI) , permanecend o co m o  mesm o 

número d o process o físico. 

• 

2. Caber á à  unidad e d e documentaçã o e  informaçã o competente , providencia r a  digitalizaçã o e 

consequent e inserçã o d o se u conteúdo n o Sistema , be m com o garanti r qu e a  parti r dess a data , toda s 

as movimentaçõe s referente s a o present e process o s e darã o n o âmbito d o SEI . 

Em 1 3 de mai o d e 2014, n a unidad e SLPOS/GICO/DEOC/SCE . 

Document o assinad o eletronicament e po r Fernand a Calderar o Guimarãe s Pinto , Técnico 
de Nível Superior , e m 13/05/2014 , à s 10:09 , conform e art . I o, III , "b" , d a Le i 11.419/2006 . 

r^ü^-JS ^ A  autenticidad e d o document o pod e se r conferid a n o sit e http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l 

informand o o  eócligo verificado r 000103 7 e  o  eódigo CR C 53CE6A61 . 

S l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6866

 

Ofício nº 144/2014/SEI-MC

 

Ao Senhor Representante Legal da RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA (RADIO
CULTURA DE APUCARANA LTDA)
AV. MUNHOZ, Nº 1601- CX. POSTAL 777.
APUCARANA/PR
CEP: 86.800-010.

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº SEI/MC
53000.077023/2013-00

Senhor (a) Representante Legal,

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº SEI-MC
192/2014/SLPOS/GTCO/DEOC/SCE-MC, com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 23/05/2014, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0001042 e o código CRC 3EC06090.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 192/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.077023/2013-00
Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
CULTURA DE APUCARANA LTDA (RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA), relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em ONDA MÉDIA na localidade de APUCARANA, estado do PARANÁ,
referente ao(s) seguinte(s) período(s): 1º.05.2014 a 1º.05.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (fl.22), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

 

certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
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cinco anos);
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e
administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calderaro Guimaraes
Pinto, Tecnico de Nível Superior, em 22/05/2014, às 13:39, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 22/05/2014, às 15:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 22/05/2014, às 16:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
em 23/05/2014, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0001038 e o código CRC BC7FB476.
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Nogueira de Souza,
Tecnico de Nível Superior, em 16/07/2014, às 16:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0043426 e o código CRC 1438A60C.
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PREENCH I COM LETRA DE FORMA 

	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTI NATÁRI O DO OBJETO /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESTINATAIRE 

OF: 144/2014/SEI-MC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 
AV. MUNHOZ N° 1601- CX POSTAL 777 
CEP: 86.800-010 	APUCARANA/PR 
PROC: 53000.077023/2013 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

I 	1 	1 	1 
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111111111 
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ENDEREÇO ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 /18 114 x 186 mm Outros (origem externa) RECEBIDA AR JG 08749820 7 BR (0531089)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 1



AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  PR Município:  Apucarana

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA Apucarana 01/05/2004 01/05/2014

RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA Apucarana 01/05/2004 01/05/2014

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 07/06/2016          Hora: 08:13:49

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 07/06/2016 09:09
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

1460 kHz RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA PR Apucarana OM 3 M

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 07/06/2016          Hora: 09:08:52

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:  

Município:  Apucarana Sub Distrito:  

Freqüência:  1460 kHz Local Especifico:  

Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA Fistel:   05008007076

Nome Fantasia:  CNPJ:   75.273.029/0001-46

Nº Estação:  322480450 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro Licenciamento:  Último Licenciamento:  12/12/2014 08:50:18

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  43 34232055 Fax:  43 34220894

  Endereço de Correspondência

País:  

Número do CEP:  Logradouro:  

Número:  Complemento:  Bairro:  Estado:  

Município:  Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite Instalação: Número do Processo:

Fistel: 05008007076

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  26/11/1958 Outorga Jur.

- Selecione -  15/06/1959 Autoriza a Instalação da Estação e a Utilização dos Equipamentos Jur.

- Selecione -  25/09/1968 Mudança de Local Jur.

- Selecione -  28/11/1979 Advertência Jur.

- Selecione -  06/03/1981 Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  23/10/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  17/04/2003 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  12/09/2006 Renovação Jur.

- Selecione -  12/09/2006 Renovação Jur.

- Selecione -  19/09/2008 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  31/07/2013 Alteração de Transmissor Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Regina Monica de Faria Santos

SRD   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

CNPJ: 75.273.029/0001-46

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:09:14 do dia 07/06/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/07/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  75.273.029/0001-46

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CINYRA WOISKI IGNACIO 503.469.389-53

RADIO CULTURA DE APUCARANA

LTDA
75.273.029/0001-46

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PR Apucarana

RADIO CULTURA DE APUCARANA

LTDA
75.273.029/0001-46 Sócio 65874 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarana

MARIA CRISTINA ARAUJO

PENNA
672.208.789-15

RADIO CULTURA DE APUCARANA

LTDA
75.273.029/0001-46 Sócio 7319 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarana

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 07/06/2016          Hora: 08:12:05
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  503.469.389-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CINYRA WOISKI IGNACIO 503.469.389-53

RADIO CULTURA DE APUCARANA

LTDA
75.273.029/0001-46

Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional PR Apucarana

RADIO CULTURA DE APUCARANA

LTDA
75.273.029/0001-46 Sócio 65874 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarana

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 07/06/2016          Hora: 09:10:35
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  672.208.789-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA CRISTINA ARAUJO

PENNA
672.208.789-15 RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 75.273.029/0001-46 Sócio 7319 0,00% 0,00% OM Regional PR Apucarana

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 07/06/2016          Hora: 09:10:42
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.077023/2013-00. 

Entidade: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. 

Localidade:   APUCARANA UF: PR Serviço:  OM 

Períodos:  01/05/2014 a 01/05/2024. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   2 (SEI 0033999) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1173214 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   12 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   13 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   14 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   15 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   16 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   3 (0033999) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Cinyra Woiski Ignacio  
 x  x   

Maria Cristina Araújo 

Penna  x  x   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Cinyra Woiski Ignacio  
 x  x   

Maria Cristina Araújo 

Penna  x  x   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Cinyra Woiski Ignacio  

x   x  

4 (SEI 

003399

9) 

Maria Cristina Araújo 

Penna x   x  

5 (SEI 

003399

9) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Cinyra Woiski Ignacio  

x   x  

4 (SEI 

003399

9) 

Maria Cristina Araújo 

Penna x   x  

5 (SEI 

003399

9) 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 

fornecido pela Justiça Eleitoral; 

Cinyra Woiski Ignacio  
 x      

Maria Cristina Araújo 

Penna 
 x      

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

 Cinyra Woiski Ignacio  
 x    

 Maria Cristina Araújo 

Penna 
 x    
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OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 

Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 

Data: 07/06/2016 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 13900/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.077023/2013-00.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Apucarana,
estado do Paraná, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação
jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
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estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º
1173220), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço;

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual (1ª
e 2ª instâncias), Federal (2ª instância) e Eleitoral (quitação e
criminal), de todos os sócios e administradores (em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada
a correspondente certidão de objeto e pé dos processos
relacionados);

6.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.6. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 07/06/2016, às 16:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 08/06/2016, às
15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173248 e o código CRC 3B5D1144.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 20871/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777
86800-010       Apucarana/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.077023/2013-
00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13900/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 08/06/2016, às
15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173270 e o código CRC C1BE7D11.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20871/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.077023/2013-00 - Nº SEI: 1173270
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Correspondência Eletrônica - 1178332

Data de Envio: 
  09/06/2016 11:37:59

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    joaomiguel@radioculturaapucarana.com.br
    cinyrawoiski@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.077023/2013-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1173270.html
    Nota_Tecnica_1173248.html

Correspondência Eletrônica SDCOM-TEMP 1178332         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 17



Petição  (1230542)         SEI 53900.042234/2016-12 / pg. 1



Petição  (1230543)         SEI 53900.042234/2016-12 / pg. 2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.273.029/0001-46

Certidão nº: 60430039/2016

Expedição: 22/06/2016, às 11:42:40

Validade: 18/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.273.029/0001-46, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br 
Sobreloja

CERTIDÃO

 

ESTADO DO PARANÁ

O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

   Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 56925-18/2016, que consultando os 
registros computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário 
Estadual Autuação e Arquivo Geral, verificou-se não constar autuados na Diretoria Geral 
deste Tribunal de Justiça, até as 18h00min do dia 04/07/2016, ações ou recursos criminais 
em que figure como ré(u) CINYRA WIOSKI IGNACIO, inscrito(a) sob o CPF Nº 
503.469.389-53.

Eu, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe da Seção de Recebimento de Expedientes e 
Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, 
Autuação e Arquivo Geral, a subscrevi.

Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

Página 1 de 2:: SEI / TJPR - 1006217 - Certidão ::

11/07/2016file://C:\Users\Sony vaio\AppData\Local\Microsoft\Windows\Temporary Internet File...
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Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe de 
Divisão, em 11/07/2016, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL 
NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, 
em 11/07/2016, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-
Geral do Tribunal de Justiça, em 11/07/2016, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar 
informando o código verificador 1006217 e o código CRC 2559C437.

 

0037347-35.2016.8.16.6000 1006217v2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br 
Sobreloja

CERTIDÃO

 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO

O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

   Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 37351-72/2016, que consultando os 
registros computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário 
Estadual Autuação e Arquivo Geral, verificou-se não constar autuados na Diretoria Geral 
deste Tribunal de Justiça, até as 18h00min do dia 04/07/2016, ações ou recursos cíveis em 
que figure como parte MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA, inscrito(a) sob o CPF nº 
672.208.789-15.

Eu, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe da Seção de Recebimento de Expedientes e 
Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, 
Autuação e Arquivo Geral, a subscrevi.

Página 1 de 2:: SEI / TJPR - 1006304 - Certidão ::
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Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe de 
Divisão, em 11/07/2016, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL 
NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, 
em 11/07/2016, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-
Geral do Tribunal de Justiça, em 11/07/2016, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar 
informando o código verificador 1006304 e o código CRC 0C5B4435.

 

0037351-72.2016.8.16.6000 1006304v2
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo
qualificada.

 

Eleitora: CINYRA WOISKI IGNACIO

Inscrição: 010513810671     Zona: 28 Seção: 166

Município: 74250 - APUCARANA UF: PR

Data de Nascimento: 20/01/1946 Domiciliada desde: 06/12/2007

Filiação: OLIVIA PEREIRA WOISKI
JOÃO WOISKI

Certidão emitida às 15:22 de 14/07/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

KN6R.ØJNW.P4/5.AWQB

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo
qualificada.

 

Eleitora: MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA

Inscrição: 005196540604     Zona: 28 Seção: 32

Município: 74250 - APUCARANA UF: PR

Data de Nascimento: 25/05/1965 Domiciliada desde: 21/03/2000

Filiação: GLAUCIA CORTE DE ARAUJO PENNA
JOSE DOS SANTOS PENNA

Certidão emitida às 15:34 de 14/07/2016

Esta  certidão  de  crimes  eleitorais  é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

JPNK.K41F.ELHR.HSAW
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Cer�dão

8bd3021b170e7df7644589497f326cf3

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do
TRF da 4ª Região a partir  dos dados fornecidos pelo solicitante.  As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME  com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que,

contra o NOME
CINYRA WOISKI IGNACIO

OU

contra o CPF:
503.469.389/53

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE
NULIDADE

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 14/07/2016 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 14/07/2016 às
05:01

Certidão emitida em: 14/07/2016 às 15:35 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle 8bd3021b170e7df7644589497f326cf3

                              

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 14/07/2016 15:35
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Cer�dão

401aecd6c743387a2d0e82bbd425cc7e

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do
TRF da 4ª Região a partir  dos dados fornecidos pelo solicitante.  As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME  com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que,

contra o NOME
MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA

OU

contra o CPF:
672.208.789/15

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE
NULIDADE

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 14/07/2016 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 14/07/2016 às
05:01

Certidão emitida em: 14/07/2016 às 15:36 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle 401aecd6c743387a2d0e82bbd425cc7e

                              

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 14/07/2016 15:36
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.077023/2013-00. 

Entidade: Rádio Cultura de Apucarana Ltda 

Localidade: Apucarana  UF:  PR Serviço: OM  

Período(s): 01.05.2014 a 01.05.2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

evento SEI nº 
1230543 – 

53900.042234/2016-
12 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   05 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   

2  
(SEI nº 

0033999) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   SEI nº 1173214 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   12 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   13 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   14 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   15 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   16 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   
evento SEI nº 

1230544 – 
53900.042234/2016-

12 
14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   
evento SEI nº 

1230545 – 
53900.042234/2016-

12 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

03 
 (evento SEI nº 

0033999) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; X   

evento SEI nº 
1230562  (laudo de 
vistoria); 1230563 e 
1230564 (laudo de 

ensaio) – 
53900.042234/2016- 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª Instância NÃO SE 

APLICA Fl (S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; Cinyra Woiski Ignacio X  X   

evento SEI 
nº 1230547 ; 

1230548– 
53900.04223
4/2016-12 –
positiva + 

inteiro teor 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X  X   

evento SEI 
nº 1230546. 
1230551– 

53900.04223
4/2016-12 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Cinyra Woiski Ignacio X  X   
evento SEI 

nº 1230549 – 
53900.04223

4/2016-12 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X   X  

evento SEI 
nº 1230546 – 
53900.04223

4/2016-12 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Cinyra Woiski Ignacio X  X   

04 
 (SEI nº 

0033999); 
evento SEI 
nº 1230553- 
1230555 – 

53900.04223
4/2016-12; 

03 
(evento 
SEI nº 

1236158) 
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Maria Cristina Araújo 

Penna 
X  X   

05  
(SEI nº 
003399 

9); 
evento SEI 
nº 1230554; 
1230556 – 

53900.04223
4/2016-12; 

04 
(evento 
SEI nº 

1236158) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Cinyra Woiski Ignacio X  X   

04 
 (SEI nº 
003399 

9); 
evento SEI 
nº 1230553; 
1230555 – 

53900.04223
4/2016-12; 

03 
(evento 
SEI nº 

1236158) 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X  X   

05  
(SEI nº 

0033999); 
evento SEI 
nº 1230554; 
1230556– 

53900.04223
4/2016-12; 

04 
(evento 
SEI nº 

1236158) 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Cinyra Woiski Ignacio X   
evento SEI 

nº 1230557 – 
53900.04223

4/2016-12 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X   

evento SEI 
nº 1230558 – 
53900.04223

4/2016-12 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; Cinyra Woiski Ignacio X    

01 
(evento 
SEI nº 

1236158) 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X    

02 
(evento 
SEI nº 

1236158) 
23- certidões de protestos de 
títulos; Cinyra Woiski Ignacio X    

evento SEI 
nº 1230559 – 
53900.04223
4/2016-12 

Maria Cristina Araújo 

Penna 
X    

evento SEI 
nº 1230560 – 
53900.04223

4/2016-12 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
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Observações: 

 

- certidão de protesto de títulos da Rádio Cultura de Apucarana Ltda - evento SEI nº 1230561 – 53900.042234/2016-
12 
 
 

Análise:    
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17277/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.077023/2013-00

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Apucarana,
estado do Paraná, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que última análise realizada
por esta Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE, nos termos da Nota Técnica
nº 13900/2016/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1173248) concluiu pelo envio do Ofício nº
20871/2016/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à complementação da
documentação instrutória. Em resposta, por meio do protocolo nº
53900.042234/2016-12 a Interessada atendeu parcialmente a exigência, conforme
se observa da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1236518).

 

3. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS A SRA. MARIA CRISTINA ARAÚJO PENNA:

3.1.  certidão de distribuição criminal da esfera Estadual de 2ª
instância; (Obs: em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de inteiro teor);

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.        
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À consideração superior.             

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 19/07/2016, às
14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1236519 e o código CRC B0C6FDF6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 25807/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777
86800-010       Apucarana/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.077023/2013-
00

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17277/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 19/07/2016, às
14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1236530 e o código CRC 5884AD1E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25807/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.077023/2013-00 - Nº SEI: 1236530
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.077023/2013-00

1. Tendo em vista os laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria
técnica, apresentados sob o evento SEI nº 1230562; eventos SEI nº 1230563 e nº
1230564, constante do protocolo nº 53900.042234/2016-12, pela  Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Apucarana, estado do Paraná, com vistas à renovação da referida
concessão,  encaminho os autos a Delegacia Regional do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - Rio de Janeiro - DRMCTIC-RJ para análise
e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 19/07/2016, às
17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1236535 e o código CRC EE1AE1AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Correspondência Eletrônica - 1243366

Data de Envio: 
  20/07/2016 09:31:38

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    joaomiguel@radioculturaapucarana.com.br
    cinyrawoiski@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.077023/2013-00

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1236530.html
    Nota_Tecnica_1236519.html
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4 CULTURI 
RÁDIO CULTURA APUCARANA - AM 1460 KNZ 

Apucarana, 21 de Julho de 2016. 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Resposta ao Oficio ng 25807/2016/SEI-MCTIC 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Processo ng 53000.077023/2013-00 n2  SEI 1236530 

Prezado Sr. 

Em reposta ao Oficio exarado por este Ministério (acima identificado), vimos através 

desta movimentação fazer a juntada do documento solicitado, qual seja: 

"ITEM 3.1. certidão de distribuição criminal da esfera Estadual de 2° instância;" 

Em nome da sócia Maria Cristina Araújo Penna. 

Por final, nos colocamos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Sem mais para o momento. 

oír 

Cin 	oiski Ignácio 

Rádio Cultura de Apucarana Ltda 

RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. 
www.radloculturaapucarana.com.br  

Av. Munhoz da Rocha, 1601 - Cx. Postal 777 - CEP 86800-010 - Apucarana - PR 

Fone (43) 3423-2055 - Fax 3422-0894 - CNPJ 75.273.029/0001-46 - Inscr. Est 90485820-09 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br 
Sobreloja

CERTIDÃO

 

ESTADO DO PARANÁ

O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

   Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 37350-87/2016, que consultando os 
registros computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário 
Estadual Autuação e Arquivo Geral, verificou-se não constar autuados na Diretoria Geral 
deste Tribunal de Justiça, até as 18h00min do dia 11/07/2016, ações ou recursos criminais 
em que figure como ré(u) MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA, inscrito(a) sob o CPF nº 
672.208.789-15.

Eu, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe da Seção de Recebimento de Expedientes e 
Atendimento Interno, extraí a presente certidão e a conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, 
Autuação e Arquivo Geral, a subscrevi.

Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

Página 1 de 2:: SEI / TJPR - 1012203 - Certidão ::

15/07/2016file://C:\Users\Sony vaio\AppData\Local\Microsoft\Windows\Temporary Internet File...
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Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe de 
Divisão, em 12/07/2016, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL 
NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, 
em 12/07/2016, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-
Geral do Tribunal de Justiça, em 12/07/2016, às 18:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar 
informando o código verificador 1012203 e o código CRC C6422B83.

 

0037350-87.2016.8.16.6000 1012203v2
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM 
UF: PR Município: Apucarana

Entidade 
Freqüência

KHZ 
Dia Noite 

Campo Caract.
mV/m 

Classe Altura Torre(m) Observação 

   RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA 910 1 0,25 309 C 72 

   RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 1460 1 0,25 313 C 55 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 23/03/2018          Hora: 09:42:01

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
Outros (origem externa)  (2798266)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 1



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: PR Município: Apucarana

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA Apucarana 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA Apucarana 01/05/2004 01/05/2014 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 23/03/2018          Hora: 09:44:16

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Outros (origem externa)  (2798266)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 2



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de Atuação 

910 kHz RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA PR Apucarana OM 3 M Regional 

1460 kHz RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA PR Apucarana OM 3 L Regional 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 23/03/2018          Hora: 09:45:55

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  Apucarana Sub Distrito:

Freqüência:  1460 kHz Local Especifico:
Classe:  C Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA Fistel:   05008007076 

Nome Fantasia: CNPJ:   75.273.029/0001-46 

Nº Estação:  322480450 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  12/12/2014 08:50:18

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral  internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

23/03/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (43) 34232055 E-mail: amcultura@net21.com.br

CNPJ: 75.273.029/0001-46 Número do Fistel: 50414398424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA Complemento: CAIXA POSTAL 777

Bairro: CENTRO Numero: 1601,

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800010

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: René Camargo de Azambuja Complemento:

Bairro: Centro Numero: 379

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800090

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Doutor Munhoz da Rocha Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1601

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800014

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Apucarana UF: PR

Latitude: -23.55 Longitude: -51.4635

Parâmetros Técnicos

Canal: 297 Frequência: 107.3 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Apr 9, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004407375 Número Indicativo: ZYX945

Data Último Licenciamento: 26/09/2017 Número da Licença: 53500.073429/2017-06

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.55 Longitude: -51.458 Cota da base: 871 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.07 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8" Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEM

Comprimento da Linha: 28 m Atenuação: 1.16 dB/100m Perdas Acessórias: 0.24 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK 7/8 - 1 Fabricante: Vimesa EB Gap Killer

Ganho: -3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 51 m ERP Máximo: 0.03 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.94 10º: 0.42 20º: 0.24 30º: 0.15 40º: 0 50º: 0.07 60º: 0.11 70º: 0.11 80º: 0.15 90º: 0.15 100º: 0.15 110º: 0.15

120º: 0.15 130º: 0.11 140º: 0.11 150º: 0.07 160º: 0 170º: 0.08 180º: 0.33 190º: 0.7 200º: 1.29 210º: 1.97 220º: 2.72 230º: 3.4

240º: 4.05 250º: 4.52 260º: 4.87 270º: 5.07 280º: 5.14 290º: 5.07 300º: 4.87 310º: 4.52 320º: 4.05 330º: 3.33 340º: 2.64 350º: 1.78

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.03 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 668 Portaria MC 24/11/1958 26/11/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500004382017 580 Despacho MCTIC 09/05/2017 11/05/2017 Aprovação de Local Técnico

Apr 9, 2018 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

8731973 338 Portaria MC 17/03/1976 24/03/1976 Renovação Jurídico

720071983 91822 Decreto PR 22/10/1985 23/10/1985 Renovação Jurídico

537400000261994 6 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

537400000261994 69 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000044102004 11 Decreto PR 11/09/2006 12/09/2006 Renovação Jurídico

530000044102004 300 Decreto Legislativo CN 18/09/2008 19/09/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.002520/201

7-39

560 Ato ORLE 01/02/2017 01/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Apr 9, 2018 3/3

Outros (origem externa)  (2864499)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 7623/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.077023/2013-00.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias  adaptada para para o  Serviço de Radiodifusão Sonora em
FM.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  RÁDIO
CULTURA DE APUCARANA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda  Média, utilizando a
frequência 1460 kHz (mil quatrocentos e sessenta quilohertz), classe C,  na
localidade de Apucarana-PR, referente ao  período 01/05/2014 a 01/05/2024 e que
teve sua outorga  adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 297 (duzentos e noventa e sete), classe C na mesma
localidade, de acordo com o Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela
Portaria MC 127 de 12/03/2014 e alterações posteriores.  Os autos do processo
foram encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência  Regional de Radiodifusão
no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 116, de
25 de março de 1999, Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015: 

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
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entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Em 10/11/2016 foi publicado o extrato  do Termo Aditivo ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a RÁDIO CULTURA DE APUCARANA
LTDA, objetivando a adaptação da outorga para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de APUCARANA,
Estado do Paraná. Com a publicação em questão, o  termo aditivo ao
contrato passou a surtir os efeitos legais, momento a partir do qual os prazos e
procedimentos previstos na legislação de radiodifusão devem ser observados e
cumpridos com rigor pelo Administrado.

 

4. Em 11/05/2017 foi publicado  no Diário Oficial da União o Despacho
n.º 580/2017/SEI-MCTIC, de 09/11/2017,  referente à aprovação dos locais de
instalação e autorização para utilização dos equipamentos da estação do Serviço
de  Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.

 

5. De acordo com o estabelecido  na Cláusula 2ª, alínea "d" do Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, o prazo para iniciar a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada , em caráter definitivo  é  de 6 (seis)
meses, contado da publicação do ato de aprovação de locais e equipamentos no
Diário Oficial da União.

 

6. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

Em 10 de agosto de 2017 foi publicado  no
Diário Oficial da União o Despacho n.º
500/2017/SEI-MCTIC, de 24/04/2017,
 referente à aprovação dos locais de
instalação e autorização para utilização
dos equipamentos da estação do Serviço
de  Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada.

 

Laudo de Vistoria Técnica da Estação do
Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada,  para efeito
de Renovação de Outorga, assinado
pelo profissional habilitado nos termos
do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98,
em conformidade com a
última autorização do poder
concedente.
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7. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 a 7, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

9. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

Documento assinado eletronicamente por Ernani de Souza Monteiro
Filho, Engenheiro, em 19/04/2018, às 11:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 19/04/2018, às 13:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2864739 e o código CRC 02C6A3D8.

 

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 2864739
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 13479/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA (CNPJ nº 75.273.029/0001-46​)
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777
86800-010 Apucarana-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53000.077023/2013-00.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7623/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 19/04/2018, às 13:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2864528 e o código CRC 1E5F4B39.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13479/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.077023/2013-00 - Nº SEI: 2864528
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Correspondência Eletrônica - 2904503

Data de Envio: 
  20/04/2018 10:56:29

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    joaomiguel@radioculturaapucarana.com.br
    cinyrawoiski@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53000.077023/2013-00.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2864528.html
    Nota_Tecnica_2864739.html
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CULTURA 
RÁDIO CULTURA APUCARANA - FM 107,3Mhz 

AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇOES. 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO. 

GRUPO DE TRABALHO DA GERÊNCIA REGIONAL DA RADIODIFUSÃO NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

ENVIO DE DOCUMENTOS OFICIO N° 13479/2018/SEI-MCTIC, 
PROCESSO N° SEI/MC 53000.077023/2013-00 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas 
Médias adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM. 

Em atendimento ao oficio em epígrafe, o qual trata de RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA da RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA, e que contém a Nota 
Técnica n° 7623/2018 SEI-MCTIC, vem TEMPESTIVAMENTE apresentar os 
documentos exigidos: 

1 - Laudo de Vistoria Técnica da Estação do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, para efeito de Renovação de Outorga, 
assinado pelo profissional habilitado nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 
a 9.3.10) da Resolução Anatel n.° 67, de 12/11/98, em conformidade com 
a última autorização do poder concedente. 

Sendo o que se tem para o momento; 
Ficamos no aguardo de vossa deferência; 

Atenciosamente, 
r- 75273029/0001-46 

Cinyra Woiski Ignácio 
Rádio Cultura de Apucarana Ltda. 

RADIO CULTURA DE 
APUCARANA LTDA 

AV. DR. MUNHOZ DA ROCHA 1601 

CEP 38800-010 

APUCARANA - PR 

RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. 
www.radioculturaapucarana.com.br  

Av. Munhoz da Rocha, 1601 - Cx. Postal 777 - CEP 86800-010 - Apucarana - PR 

Fone (43) 3423-2055 - Fax 3422-0894 -  CNPJ 75.273.029/0001-46 - lnscr. Est. 90485820-09 
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM 
UF: PR Município: Apucarana

Entidade Canal Classe Fase 
Azimute
(graus) 

ERP Obs 

215 B2 0 
Canal planejado em atendimento ao Decreto 

8.139/2013. 

223 B2 0 

   RADIO CULTURA NOVO SOM 
LTDA 

233 A2 3 
257.0 a 
267.0 

22 Coordenada pré-fixada 23S3244;51W2716. (ZC) 

   EMPRESA DE RADIODIFUSAO 
CIDADE ALTA LTDA 

252 A4 3 56.0 a 76.0 3 (ZC) 

292 E C 0 
(ZC) RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA 2016/2017. 

   RADIO CULTURA DE APUCARANA 
LTDA 

297 C 1 
Canal planejado em atendimento ao Decreto 

8.139/2013. 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 28/05/2018          Hora: 08:48:02

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

28/05/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: Apucarana

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO CIDADE ALTA LTDA Apucarana 27/06/1996 27/06/2006 

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA Apucarana 01/05/2004 

RADIO CULTURA NOVO SOM LTDA Apucarana 19/07/1996 19/07/2006 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 28/05/2018          Hora: 08:49:13

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOM DIA 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

28/05/2018http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

CNPJ: 75.273.029/0001-46

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:51:51 do dia 28/05/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/06/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

28/05/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

28/05/2018http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 1641/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53000.077023/2013-00.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência
operando, na frequência 1460 kHz (mil quatrocentos e sessenta quilohertz), classe
C, encaminhado pela RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA , inscrita no CNPJ
sob o n.° 75.273.029/0001-46, concessionária de serviço de radiodifusão sonora
sonora em ondas médias, na localidade de Apucarana/PR e que teve sua outorga
adaptada para o Serviço de Radiodifusão Sonora de Frequência Modulada,
conforme disposto no Termo Aditivo ao contrato celebrado com a União em
07/11/2016, publicado no DOU de 10/11/2016, utilizando o canal 297 (duzentos e
noventa e sete), classe C, na mesma localidade, procedimento de adaptação este
disposto pelo Decreto PR 8.139 de 07/11/2013, regulamentado pela Portaria MC
127 de 12/03/2014 e alterações posteriores, apresentado para fins de renovação
da outorga.

 

 

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, Resolução Anatel nº 116, de 25 de março de 1999  e
demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X do art. 113 do Decreto n.°
52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017,
in verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
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deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada do Serviço de Radiodifusão Sonora de
Frequência Modulada, composta de laudo de vistoria técnica da estação,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada, eventos SEI n° 2989921 e 2989922 e a  documentação
apresentada do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda  Média, composta de
laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI n°
1230562 e1230564 atestam que as estações operavam, na data de confecção dos
referidos laudos, com as características técnicas em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica
regulamentar vigente.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que os laudos
técnicos das estações exigidos nos termos do art. 112 e inciso X do art.113
do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ernani de Souza Monteiro
Filho, Engenheiro, em 22/06/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 22/06/2018, às 14:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3049326 e o código CRC 3C120699.

Minutas e Anexos
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Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3049326
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s]yDĜ ]rD]�

PT2RUXSUJ2mXV�Un2RP2JU(�P�
%Z[\D]�

ilfi�
�][#s\[\%q]�

I
I
�\#�

�lc�ffjfif2
FG�DD]�̂��qD�q]�

(KVSJU�
[r%��t#�]�

PLX(PJPVP�
rE�

LJ�
I
\%̂ \D\_]�\s\qD{%��]�

I
q\s\E]%\�

�ke�2ekddjidda2

I
\%q\�E\̂ \DGq�z]�D\�#]%�}z\s�u\EDv�

wwwww2
I
��qrG_̀ ]��Ĝ G�qDGs�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53000.077023/2013-00 

Entidade:  Rádio Cultura de Apucarana Ltda. CNPJ: 75.273.029/0001-46 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em OM Localidade: Apucarana UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 0052456, fl.2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º   

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º   

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º   
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

evento SEI n.3248669 

fl.1/3 (2ª alteração); 

fl.4/6 (5ª alteração); 

fl.7/11 (6ª alteração) 
 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE evento SEI n.  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE evento SEI n.º  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 1230545 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 3248461, fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 3248461, 

fl. 3 (Federal); 

fl. 4 (Estadual); 

fl. 5 (Municipal) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 3248461, fl.6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 3248461, 

fl.2 (FGTS); 

fl.3 (INSS) 

  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 3248461, fl.7  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

evento SEI n.º  

1230562 

1230563 

1230564  
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 
CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 

09/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 17913/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.077023/2013-00
Assunto: Renovação. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que  o pedido de que trata o
parágrafo 1º chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão em ao menos
5 (cinco) ocasiões. A Interessada sempre que intimada a apresentar os
documentos necessários ao bom andamento do feito, sempre os apresentou. 

3. Sucede que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017, que altera as Leis n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, n.º 6.615, de 16 de
dezembro de 1978, e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

4. Considerando que as inovações trazidas devem ser aplicadas a
todos os pleitos que se encontram em trâmite nesta Pasta, ainda pendentes de
decisão definitiva, entende-se que a Interessada deve apresentar os seguintes
documentos, sem os quais o pleito não poderá ter prosseguimento:

 

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada -
vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração- de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
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iii) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no
art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos
da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

 

4.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, que demonstre as atuais composições
societária/diretiva e o histórico detalhado de todos os atos
arquivados pela Entidade;

4.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO
CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos
termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil;

4.4. Contrato social, 1ª, 3ª, 4ª, e demais alterações contratuais que
porventura tenham sido realizadas após a 6ª alteração contratual. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 09/08/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3248713 e o código CRC 8A54E413.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3248713

Nota Técnica 17913 (3248713)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 38



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 31573/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. ( 75.273.029/0001-46​)
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777
86800-010 Apucarana-PR

 

A s s u n t o : Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.º
53000.077023/2013-00.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17.913/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 09/08/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3249134 e o código CRC 5CD45E06.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31573/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.077023/2013-00 - Nº SEI: 3249134
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Correspondência Eletrônica - 3250044

Data de Envio: 
  09/08/2018 16:38:48

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    joaomiguel@radioculturaapucarana.com.br
    cinyrawoiski@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.077023/2013-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3249134.html
    Nota_Tecnica_3248713.html
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 	 Página: 001 / 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Jun 
Comercial: 

nome empresarial: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - EPP 

NIRE: 41 2 0161780 7 CNPJ: 75.273.029/0001-46 

1 

1 

endereço: AV DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA 

complemento: 

bairro: CENTRO 

município: APUCARANA 

situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos Posteriores: 

ato número 	data 

B02 41201617807 

B05 185359 

B05 341520 

B05 466772 

301 983033730 

021 990415880 

021 20040533050 

051 20040533050 

307 20040533069 

985 20052195538 

206 20062634585 

021 20083589996 

051 20083589996 

021 20145891232 

051 20145891232 

número: 1601 

CEP: 85800-010 

UF: PR 

• 

descrição 	 .• • • • 

REGISTRO/CONSTITUICAO 
.••• 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME, 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NON3p 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA"JA 
CONSTITU IDA 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

. 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

30/01/2004 	REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESFN 
DE PEQUENO PORTE 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

20/06/2005 	ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

19/07/2006 PROCURACAO 

14/08/2008 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

14/08/2008 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

26/09/2014 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

26/09/2014 	CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

16/11/1956 

13/05/1976 

29/11/1985 

23/08/1990 

24/11/1998 

08/03/1999 

30/01/2004 

30/01/2004 

985 20042047935 24/06/2004 

310 20044607598 03/01/2005 

""Cer•CF:6.--‘r- 	 --C.Crrigrer, 	 A1/4 
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Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

"C' 3 ,e  '0'54%4 frZi,'.0:40,,iãjarrxr/C941 ;I;  ; ; ; • ite).0% siVén Mn. 

-SECRETARIAIDA.MICRO E PEQUEIWEMPRÉSr'-- 
ENRTAMENTOÁDIREGISTRO)EMPRESARIAMINTEGRACAO-

JUNTATOMEREIA DIIPARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 PáaIna: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

'Nome Empresarial 

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 20161780-7 

Endereço Completo (Logradouro, N°0 Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

AV DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA, 1601, CENTRO, APUCARANA, PR, 86.800-010 

Objeto Social 

EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA EM GERAL, QUE EM ONDA MEDIA FREQUENCIA MODULADA, 

SOM E IMAGEM (TELEVISAO-GERADORA) ONDA CURTA E ONDA TROPICAL, MEDIANTE AUTORIZACAO DO MINISTERIO 
DAS COMUNICAÇOES E DE SEUS ORGAOS COMPETENTES NA FORMA DA LEI E DA LEGISLACAO VIGENTE 

Capital: R$ 	110.000,00 

(CENTO E DEZ MIL REAIS) 

') 

41 

CNPJ 
	

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

75.273.029/0001-46 	XXXXXXXXXX 

Data de Inicio 

de Atividade 

16/11/1956 

Capital Integrallzado: R$ 	110.000,00 
(CENTO E DEZ MIL REAIS) 

!Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	

Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

CINYRA WOISKI IGNACIO 

503.469.389-53 

MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA 

672.208.789-15 

Último Arquivamento 

Data: 26/09/2014 	 Número: 20145891232 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

101510466-5 
	 APUCARANA - PR, 17 de agosto de 2018 

ar 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

99.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 

11.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

Término do 
Administrador 
	

Mandato 

Iii 
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Exercício: 2018

Ano Calendário: 2017

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORIGINAL

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

.

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial CNPJ da Matriz

RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 75.273.029/0001-46

Data da Abertura no CNPJ Optante pelo Simples Nacional

22/09/1966 Sim

 Regime de Apuração
.
 Competência
.
 CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração
.
 Nenhuma
.

2. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

24/03/2018 07:29:33

Número do Recibo

02.07.18083.0000731-0

Autenticação

75339.27728.30910.29951
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Declaração de Informações Socioeconômicas e

Fiscais(DEFIS)

Declaração Original Exercício 2018 Ano-Calendário 2017

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2017 a 31/12/2017

.

.

1. Identificação do Contribuinte

CNPJ Matriz: 75.273.029/0001-46
Nome empresarial: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
Data de abertura no CNPJ: 22/09/1966
Regime de Apuração: competência
Optante pelo Simples Nacional: Sim
.
1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração:
.
Nenhuma.
.
.

.

.

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica

Ganhos de capital R$ 0,00

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela

declaração

15

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela

declaração

16

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00

Lucro superior ao limite de que trata o § 1º do art. 6º da resolução

CGSN nº 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração

R$ 0,00

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável R$ 0,00

.

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora

CNPJ da comercial exportadora Valor

- -

.

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios

.

CPF do sócio: 672.208.789-15

Nome: MARIA CRISTINA ARAUJO PENNA                                 

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 11.187,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 10,00%
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último dia do período abrangido pela declaração

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

CPF do sócio: 503.469.389-53

Nome: CINYRA WOISKI IGNACIO                                       

.

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 30.387,00

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

último dia do período abrangido pela declaração

90,00%

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio

pela ME/EPP

R$ 0,00

.

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital

social da empresa (%)

 0,00%

.

2.4 Doações à Campanha Eleitoral

.

CNPJ do

Beneficiário

Nome do Beneficiário Tipo de

Beneficiário

Forma de

Doação

Valor

- - - - -

.

.

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos

.

Estabelecimento: 75.273.029/0001-46  UF: PR

.

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 0,00

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração R$ 7.565,96

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração R$ 20.457,93

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Aquisições no mercado interno R$ 0,00

Importações R$ 0,00

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização R$ 0,00
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ou industrialização no período abrangido pela declaração

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou

industrialização no período abrangido pela declaração

R$ 0,00

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$ 35.073,76

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 555.592,57

.

Total de entradas interestaduais por UF

UF Valor

SP R$ 21.419,82

.

Total de saídas interestaduais por UF

UF Valor

- -

.

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município

UF Município Valor

- - -

.

Prestações de Serviços de Comunicação

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi

prestado

Valor

PR APUCARANA R$ 508.436,43

.

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária

Valor total do frete: -

UF de origem Município onde se iniciou a

prestação do serviço

Valor da

Prestação (R$)

- - -

.

.

.

.
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.
4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da transmissão da Declaração: 24/03/2018 07:29:33

Número do Recibo: 02.07.18083.0000731-0

Autenticação: 75339.27728.30910.29951

.
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RÁDIO CULTURA DE AFUCARANA LTDA. 
la. Alteração do Contrato Social. / 

C.G.C. 75.273.029/0001 
SAMUEL SILVEIRA, 

-- brasileiro, casado,"radialista, 
residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, A Rua 
Comendador Araujo n2 560, apartamento 104, 112  an-
dar, portador da Cádula de Identidade :1.2'334 689 , 
Pr, e do CIC n2  000 690 359; 

e 

PEDRO DE ALCANTARA WORMS, 
-- brasileiro, casado, ra 

dialista, residente e domiciliado no Rio de Janei- 

ro, Estado da Guanabara, a Avenida Atlântica 	n2 
2 047, apartamento 7, portador da Cádula de Identi 
dade n2 846 992 (RJ), e do CIC n2  007 263 207, 

unicos soemos-quotistas da entidade 

RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LIMITADA 

com sede na cidade de Apucarana,'Estado do Para 
ná, cujo Contrato Social se encontra arquivadoo 
na Junta Comercial do Estado do Paraná em 16 de 
novembro de 1 956, sob n2 33 971, 

RESOLVEM, 

de comum acOrdo e na melhor forma de direito, - 
alterar o referido instrumento social, referen- 

temente a : 

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS : 

SAMUEL SILVEIRA, 
possuidor de 150 (cento e cinquenta)-
quotas, no valor de a. 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma, no total de 6.150,00 
(cento e cinquenta cruzeiros); 	e 

PEDRO DE ALCANTARA WORMS, 
-- possuidor de 150 (cento e'cinquenta)-

quotas, no valor de.  6.1,00 (hum cru - 
zeiro) cada uma, no total de 6.150,00 
(cento e cinquenta 'cruzeiros), 

representando um total de 300 (trezentas) 
quotas, no valor de 4111. 1,00 (hum cruzeiro). 
cada uma, no total de 0.300,00 (trezentos 
cruzeiros), 

RETIRAM-SE 

da Sociedade, em definitivo, cedendo e - 
transferindo cada um o montante das quo - 
tas de que á detentor. 

segue: 

4 
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a 
4 

A'transferáncia e cessão á feita 
novos sócios ora admitidos, em con 
diçOes a que os sócios retirantes_ 
se declaram devidamente pagos em 
moeda corrente nacional, irretratá 
vel e irrevogávelmente. 

1DOS NOVOS SÓCIOS ADMITIDOS : 

JOSÉ IGNÁCIO NETTO, 

brasileito, casado, radialista, residente e 
domiciliado em Apucarana, Estado do Paraná, 
a Rua Rodrigues Alves n2  187, portador da _ 
Cádula de Identidade n2  414 740 Pr, e ' do 
CIC n2 010 506 489; 

ANTONIO PENHARBEL FILHO, 

brasileiro, casado, radialista, residente e 4, domiciliado em Apucarana, Estado do Paraná, 
a Rua Clotário Portugal ne 559, portador da 
Cádula de Identidade n2  538 847, e do CIC / 
n2  002 806 669; 

e 

CINYRA WOISKI IGNÁCIO, 	• 

brasileira, casada, do lar, residente e do-
miciliada em Apucarana, Estado do Paraná, a 
Rua Rodrigues Alves n2 187, portadora da Cá 
dula de Identidade n2 575 244, e do CIC n° 
010 506 489; 

J AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL : 

O Capital Social de 0.300,00 (trezentos cruzeiros), 
realizado atravás de 300 (trezentas) quotas, no va-
lor de 0. 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, passa a ser 
alterado para 0.160.000,00 (cento e sessenta mil - 
cruzeiros), representado por 160 (cento e sessenta 
quotas, no valor de 0.1.000,00 (hum mil cruzeiros 
cada uma, pelo aproveitamento dos lucros em suspen-
sos verificados nos exercícios de 1 969 a 1 972. 

FACE A TAIS ALTERAÇÕES E COM OBJETIVO  
DE ADAPTAR E ATUALIZAR A REDAÇXO DO  
PRESENTE INSTRUMENTO DE ACORDO COM DE  
CRETOS, LEIS, REGULAMENTOS EMANADOS / 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES E DE  
SEUS DEMAIS ORGAOS, O CONTRATO SOCIAL  
SERÁ INTEGRALMENTE CONSAGRADO PELAS /  
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR. 

segue : 

4 
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* JOSÉ IGNACIO NETTO, 

brasileiro, casado, radialista, residente e 
domiciliado em Apucarana, Estado do Paraná, 
a Rua Rodrigues Alves n2  187, portador da.! 
Cádula de Identidade n2  414 740 (Pr), e do 
CIO n2 010 506 489; 

* ANTONIO PENHARBEL FILHO, 

brasileiro, casado, radialista, residente e 
domiciliado em Apucarana, Estado do Paraná, 
a Rua Clotário Portugal n2  559, portador da 
Cádula de Identidade n2  538 847 (Pr), e do 
CIC n2  002 806 669; 

e 

"1 
CaNY24A WOISKI IGNACIO, 

brasileira, casada, do lar, residente e do-
miciliada em Apucarana, Estado do Paraná, a 
Rua Rodrigues Alves n2  187, portadora da Cá 
dula de Identidade n2 575 244 (Pr), e 	do 

CIO n2 010 506 489, 

RESOLVE M, 

comum acOrdo e na melhor forma 
de direito, sem qualquer solução_ 
de continuidade, manter, como man 
tida está, a sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, em 
atividade, cujos negOcios e ges - 
tOes serão recrldos pelas cláusu - 
las e condiça ;s., a saber 

010-1USULA PRIMEIRA : 

A Sociedade continuará com sua denominação de " RÁDIO 
CULTURA DE APUCARANA LIMITADA ", e terá como finalida 
de a execução de serviços de radiodifUsão sonora e; 
geral, auer em' onda mádia, freqüõncia modulada, som e 
imagem (Televisão-geradora), onda curta e onda tropi-
cal, mediante autorização do Ministário das Comunica-
ções e de seus Orgaos competentes, na forma da Lei e 
da Legislação vigentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA : 

Os objetivos expressos da sociedade :erão as transmis 
sões de caráter educativo, cultural 	informativo, d.; 
senvo/vendo, paralelamente, as promoções artísticas e 
de publicidade comercial, para os fins de sua manuten 
çao e dimensionamento da pr6sria empresa. 

segue: 
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(iv). 
CLÁUSULA TERCEIRA : 

A sede e f8ro tem como endereço a cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná., a Praça Rui Barbosa n9 252, 12 andar. 

CLÁUSULA QUARTA : 

A Sociedade e constituída para vigorar por PRAZO INDE - 
TERMI2TADO, e suas atividades continuarão norma/mente. - 
No caso de sua eventual liquidação, observar-se-ao os 
dispositivos contidos na Lei. 

CLÁUSULA QUINTA : 

A Sociedade por todos os seus s=Scios se obriga a não 
efetuar qualquer alteração neste Contrato „Social, 	sem 
que tenha, para tanto, obtido a necessária e previa au 
torização dos 6rgãos subordinados ao Ministerio das Co 
municações.. 

0,  JSULA SEXTA : 
AS quotaá representativas do Capita/ Social são inalie-
nálveis e incaucioneveis direta ou indiretamente a es - 
trangeíros ou pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA SÉTIMA : 

A Sociedade se compromete o disposto em tádos os Decre-
tos, Leis, Regulamentos, Portarias emanados do Ministe-
rio das Comunicações e de seus demais órgãos, vigentes_ 
ou a vigir, relativos a legislação de radiodifusão do_ 
Pais. 

CLÁUSULA OITAVA : 

A Sociedade não deterá Concessões ou Permissões para - 
executar os serviços de radiodifusão sonora em todo o 
Pais, alem dos limites fixados no Artigo 12, do Decreto 
n2 236, de 28 de fevereiro de 1 967. 

daUSULA NONA : 

O Capital Social e de a.160.000,00 (cento e sessenta mil 
cruzeiros), representado por 160 (cento e sessenta) quo-
tas, no valor de J. 1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada - 
uma, pelo aproveitamento dos lucros em suspensos verifi-
cados nos exercícios de 1 969 a 1 972, e distribuídos en 
tre os sOcios na proporção abaixo : 

JOSÉ IGNACIO NETTO 	 128 quotas ,es. 128.000,00 ; 
ANTONIO PENHAREEL FILHO .. 016 quotas 16.000,00 ; 
CINYRA VOISKI IGNACIO 016 quotas ,a. 16.000,00 . 

Totais : 160 quotas ,a. 160.000,00 
Ï141111=2~411,51141.:irXt 

§ ÚNICO De acOrdo com o Art. 22 "In Pine", do 
Decreto ng 3 708, de 10 de janeiro de 
1 919, cada quotista se responsabili-
za pela totalidade do Capital Social. 

 

  

4 

   

    

segue: 
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(v). 

LÁUSULA DÉCIMA  
quotas são individuais em relação à Sociedade que, para 

ada uma delas, só reconhece um proprietário. 

UdÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA : 

A Sociedade será administrada pelo sOcio-quotista 
JOSÉ IGNA 

tIO NETTO, no exercício do cargo de Diretor-Gerente, caben-
lo-lhe a gestão de todos os negOcios sOcials e comerciais , 
bem como a representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, 
para o que se lhe dispensa a prestação de caução. 

CLÁUSULA DÉCYMA-SEGUNDA : 

A titulo de pró-labore o diretor-gerente Jose Ignácio Netto, 
terá como remuneração quantia fixada em comum ate o limite / 
da dedução fiscal, prevista na legislação do imposto de ren 
da, e que será levada a conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA. DÉCIMA-TERCEIRA : 

Nem 'dos sOcios poderá ceder parte ou totalidade das quo 

t.Mr de que á detentor a terceiros estranhos à Sociedade, sem 
antes oferece-las eos demais secios, que terão, sempre, pre-
ferencia na aquisição das mesmas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA : 

Para os cargos de administrador, procurador, locutores e tes 
ponsáveis pelas instalações tecnicast  semente serão admiti - 

dos brasileiros natos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA : 

O sOcio que desejar se retirar da Sociedade deverá comunicar 

sua intenção aos remanescentes, com antecedencia de sessenta 
dias; à poca, será feito um Balanço Geral, e se apurados os 
seus haveres, os mesmos lhe serão pagos em prazo de plena - 
concordancia entre as partes. Se acusados forem prejuízos, / 
os mesmos serão suportados em identicas condições. 

COWSULA DÉCIMA-SEXTA : 

O falecimento de qualquer um dos sácios não dissolve a Socie 
dade, ficando os herdeiros subrogados nas obrigações e direi 
tos do "De Cujos", procedendo-se a alteração do Contrato So 
cia, com a anuncia previa dos ergãos do Ministerio das Comu 

' nicações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA : 

A 31 de Dezembro de cada ano levantar-se um Balanço Geral das 
atividades da sociedade; se lucros forem apurados, eles se - 
rão distribuídos entre os sacios na proporção das quotas de 

que são detentores. 
§ ÚNICO -- Se acusados forem prejuízos, os mesmos serão co 

bertos atreves de nova iai:egralização do Capi - 
tal Social, em partes proporcionais ao capital_ 
de cada sacio. 
	segue: 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LIDA 
CGC/MF n2  75 273 029/0001-46 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIM 

JOSÉ IGNÁCIO NETTO, falecido, representado neste ato pe 
Ia viuva meeira e inventariante C1NYRA WOISKI IGNÁCIO: 
brasileira, comerciante, residente e domiciliada nesta 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edifício Sul Brn 
sileiro, Apt2  n2  901, portadora da Cedula de Identidade 
Civil RO n2  575.244-PR e inscrita no CPF/MF. sob o n° 
503.469.389-53, e os herdeiros JOÃO MIGUEL IGNÁCIO, bra 
sileiro, solteiro, menor, estudante, residente e domici 
liado nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edi-
fício Sul Brasileiro, Apt2  n° 901, JOICI MARA IGNÁCIO, 
brasileira, solteira, menor, estudante, residente e do-
miciliada nesta cidade de Apucjrana, Estado do Paraná, 
Edifício Sul Brasileiro, Apto n2  901, representados por 
sua mae ja qualificada neste instrumento, portadora do 
Alvará Judicial expedido pela autoridade judiciária com 
patente da Comàrca de Apucarana, ANTONIO PENHARBEL FI-
LHO, brasileiro, casado, radialista, residente e domici 
liado em Apucarana, Paraná, à Rua Clotário Portugal, n2  
559, portador da Cedula de Identidade Civil RG n° 538. 
847-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n2  002.806.669-34,so 
cios componentes da sociedade mercantil que gira sob a 
denominação social de "RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA" 
com sede nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, 
Praça Rui Barbosa n2  252, 12  Andar, com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Parana sob 
o n2  33.971, por despacho em sessao de 16 de novembro 
de 1956 e primeira alteração de contrato social arquiva 
do na MM Junta Comercial do Estado do Parana sob o n° 
185.359, por despacho em sessao de 13 de maio de 1976, 
resolvem por este instrumento particular de alteraç'ao 
de contrato modificar o seu contrato primitivo mediante 
as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O secio JOSÉ IGNÁCIO NETTO e desligado da so 
ciedade por falecimento recebendo os herdeiros as cotas de capi 

tal social que o "de cujus" possuia na sociedade em n° de 128 
(cento e vinte e oito) no valor de C.4 128.000 (cento e vinte e 
oito mil cruzeiros), conforme autos da inventário e partilha' 
distribuidos na seguinte proporção: 

à viCva CINTRA WOISKI IGNÁCIO, coube 64 (sessenta e quatro) 
cotas. 

ao herdeiro JOÃO MIGUEL IGNÁCIO, coube 32 (trinta e duas) co 

tas. 

ao herdeiro JOICI MARA IGNÁCIO, coube 32 (trinta e duas) co-

tas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A secia C1NYRA WOISKI IGNÁCIO que possuia na 
sociedade 16 (dezesseis) cotas em decorrencia da cláusula ante-
rior passa a ter 80 (oitenta) cotas. 
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RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 
CGC/MF n2  75 273 029/0001-46 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
	

Fls. 02 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os herdeiros JOÃO MIGUEL IGNÁCIO E JOICI MA-
RA IGNÁCIO, que em decorrencia do falecimento do sacio JOSÉ 
IGNÁCIO NETTO possuíam na sociedade 32 (trinta e duas) cotas de 
capital cada um, retiram-se da sociedade transferindo suas 	64 
(sessenta e quatro) cotas de capital pelo valor nominal de Cr$-
64.000 (sessenta e quatro mil cruzeiros) ã sacia CINYRA WOISKI 
IGNÁCIO, recebendo em pagamento os bens imeveis (descritos na 
partilha judicial). 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os herdeiros JOÃO MIGUEL IGNÁCIO e JOICI MARA 
IGNÁCIO, representados por sua mSe, dão plena e rasa quitação ã 
sociedade das importãncias recebidas, declarando nada terem a re 
clamar com relação aos seus direitos oriundos dos haveres do "de 
cujus". 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrencia da presente alteração, o capital 
social no valor de Cr$ 160.000 (cento e sessenta mil cruzeiros) 
dividido em 160 (cento e sessenta) cotas de Cr$ 1.000 (um mil cru 
zeiros) cada uma fica assim distribuido entre os socios cotis- 

, 

tas: - 

sÓcios COTAS CAPITAL 
- CINYRA WOISKI 	IGNÁCIO 	 144 Cr$ 144.000 
- ANTONIO PENHARBEL FILHO 	 16 Cr$ 16.000 

TOTAL 	 160 Cr$ t6o.000 

CLÁUSULA QUINTA: Fica investida na função de gerente da_socieda-
de a sacia CINYRA WOISKI IGNÁCIO, dispensada da prestaçao de cau 
ção para desempenho desta função, 

CLÁUSULA SEXTA: O falecimento de qualquer um dos secios não dis- 
solve a Sociedade, ficando os herdeiros sub rogados nas obriga-- 
çoes e direitos do "De Cujus",procedendo-se a alteraçao do Con-' a 
trato Social, com a anuncia previa dos orgaos do Ministerio das 
Comunicaçães. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sede da sociedade ã Praça Rui Barbosa n2  252, 

1 2  Andar, fica transferida para a Rua Clovis da Fonseca, esquina 
com a Avenida Munhoz da Rocha, nesta cidade de Apucarana, Estado 

do Paraná. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vi 
gentes que no colidirem com as disposiçães do presente instru-
mento. 

E, por assim terem justo e contratado, la-
vram, datam e assinam o presente instrumen 
totdev i demente rubricado pelos sec i os no 
verso de suas folhas, juntamente com duas 
testemunhas, em quatro vias de igual teor 
e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Apucarana, 17 de Dezembro de 1984. 
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RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 

CGC/MF n9 75.273.029/0001-46 
TERCEIRA ALTERAÇA0 DE CONTRATO SOCIAL 

CINYRA WOISKI IGNACIO, brasileira,, divorciaua, comer 
ciante, residente e domiciliada nesta cidade de Apuca= 
rana, Estado do Parang, a Rua Rene Camargo de Azambuja 
S/N, Edifício Girassol, Apto. 1002, portadora da C5du-
la de Identidade Civil RG n9 575.244-PR., e instrito ' 

,no4 CPF/MF sob o n9 503.469.389-53 e ANTONIO PENHARBEL' 
'FILHO, brasileiro, casado, radialista, residente e do-
miciliado nesta cidade de Apucarana, Estado do Pararia., 

Rua Des.Clotírio Portugal, n4 559, portador da Cgdu-
la de Identidade Civil RG n9 538.847-PR., e inscrito ' 
no CPF/MF sob o n9 002.806.669-34, s5cios componentes' 
da sociedade mercantil que gira sob a denominação so-
cial de "RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA", com sede e 
foro nesta cidade de Apucarana, Estado do Parang, 
Rua Clovis da Fonseca, esquina com a Av.Munhoz da Ro- 
cha, S/N, com Contrato Social arquivado na Junta 	Co- 
mercial do Estado do Parang; sob o n9 33.971, por des-
pacho em sessão de 16 de Novembro de 1.956 e Segunda ' 
Alteração de Contrato Social arquivada sob o n9 341.52 
O em 29 de Novembro de 1.985, resolvem por este 	ins- 
trumento particular de alteração de contrato social, ' 
modificar o seu contrato primitivo de acordo com 	as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de Cr$-160.000,00( 
cento e sessenta mil cruzeiros) dividido em 160(cento e sessen-
ta) cotas de Cr$-1.000,00(hum mil cruzeiros) cada uma, que, de 
conformidade e força do Decreto-Lei n9 2.283 de 27 de Feverei-
ro de 1.986, passou a ser de CZ$-160,00(cento e sessenta cruza- 
dos) dividido em 160(cento e sessenta) cotas de CZ$-1,00(hum 	' 
cruzado) cada uma, que de acordo com a Lei n9 7.730 de 31 	de 

Janeiro de 1.989, passou a ser de NCZ$-0,1-6(dezesseis centavos' 
de cruzados novos) e de acõrdo com a Lei n9 8.024 de 12 de 	A- 

bril de 1.990, passa a ser de Cr$-0,16(dezesseis centavos de ' 
cruzeiros), permanecendo a mesma proporção na distribuição 	de 

cotas entre Os sõcios cotistas: 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de Cr$-0,16(dezes-' 
seis centavos •de cruzeiros) fica elevado para Cr$-430.000,00( ' 
quatrocentos e trinta mil cruzeiros) dividido em 430(quatrocen-
tos e trinta) cotas de Cr$-1.000,00(hum mil cruzeiros) cada uma 
sendo o aumento no valor de Cr$-429.999,84(quatrocentos e vinte 
nove mil, novecentos e noventa e nove cruzeiros e oitenta 	e 

quatro centavos).subscrito e integralizado pelos s5cios cotis-
tas na seguinte proporção: 

1- A s6cio CINYRA WOISKI •IGNACIO, que possui na sociedade 	90% 
(noventa por cento) do total do Capital Social, passa a ter 387 
(trezentos e oitenta e sete) cotas de Cr$-1.000,00(hum mil cru-
zeiros) cada uma, sendo o aumento no valor de Cr$-386.999,86( - 
trezentos e oitenta e seis mil, novecentos e noventa e nove cru 
zeiros e oitenta e seis centavos), o qual pelo presente ato fi-
ca incorporadp ao capital da sociedade, na seguinte forma: 

Com saldo existente na conta de RESERVA ESPECIAL DE CAPITAL,' 
no valor de Cr$-384.814,66(trezentos e oitenta quatro mil, oi- 
tocentos e quatorze cruzeiros e sessenta e seis centavos) 	re- 
ferente ao Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro 	de 

1.989; 

Em moeda corrente do Pais, no valor de Cr$-2.185,20(dois mil, 
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RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 
CGC/MF N9 75.273.029/0001-46 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
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2. O s3cio ANTONIO PENHARBEL FILHO, que possui na sociedade 10% 
(dez por cento)' do total do Capital Social, passa a ter 43(qua-' 
renta e três) cotas de Cr$-1.000,00(hum mil cruzeiros) cada uma, 
sendo o aumento no valor de Cr$-42.999,98(quarenta e dois 	mil, 
novecentos e noventa e nove cruzeiros e noventa e oito centavos) 
o qual pelo presente ato, fica incorporado ao capital da socieda 
de, na seguinte forma: 

-; 
Com saldo existente na conta de "RESERVA ESPECIAL DE CAPITAL", 

no valor; de Cr$-42.757,18(quarent3 e dois mil, setecentos e cin-
quenta sete cruzeiros e dezoito centavos), referente ao Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 1.989; 

Em moeda corrente do Pais, no valor de Cr$-242,80(duzentos 	e 
quarenta dois cruzeiros e oitenta centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o Capi-
tal Social no valor de Cr$-430.000,00(quatrocentos e trinta mil 
cruzeiros) dividido em 430(quatrocentos e trinta) cotas 	de 
Cr$-1.000,00(hum mil cruzeiros) cada uma, fica assim distribuído 
entre os sEcios cotistas: 

SOCIOS 	COTAS 	CAPITAL 
CINYRA WOISKI IGNÃCIO 	387 	Cr$-387.000,00 
ANTONIO PENHARBEL FILHO 	43 	Cr$- 43.000,00 

TOTAL 	 430. . . .CrS-430.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais •clãusulas vi-
gentes que não colidirem com as disposiOes do presente instru-' 
mento. 

E, por assim terem justo e contratado, lavram, 
datam e assinam, juntamente com duas testemu-' 
nhas, o presente instrumento, em três vias de 
igual teor e.forma, obrigando-se fielmente por 

si , e por seus herdeiros a cumpri-lo em 	todos 
çc..:cos seus termos. 

Apucarana, 25 de Junho de 1.990. 

TESTEMUNHAS: 

CIOLI 	EI MARTINS VILHA 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDIV.zi 
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	, 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

I, 

CINYRA WOISKI IGNÁCIO, brasileira, divorciada, comerciante, 
residente e domiciliada nesta cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, à Rua Renê Camargo de Azambuja, n° 379, Apto. 
1002, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 
575.244-SSP-PR., inscrita no CPF/MF sob o n° 503.469.389-53 
e ANTONIO PENHARBEL FILHO, brasileiro, casado, radialista, 
residente e domiciliado nesta cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, à Rua Clotário Portugal, n° 559, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG. n° 538.847-SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 002.806.669-34, sócios componentes da 
sociedade mercantil que gira sob a denominação social de 
"RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA", com sede e foro 
nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Clóvis da 
Fonseca, esquina com a Av. Munhoz da Rocha, s/n°, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o n° 41201617807, por despacho em sessão de 
16 de Novembro de 1956 e Terceira Alteração de Contrato 
Social arquivada sob o n° 46677,2 em 23 de Agosto de 1990 e 
Registro de Microempresa sob o n° 983033730, por despacho 
em sessão de 24 de Novembro de 1998, resolvem por este 
instrumento particular de Alteração de Contrato Social, 
modificar o seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de Cr$ 430.000,00 (quatrocentos e 

trinta mil cruzeiros) dividido em 430 (quatrocentas e trinta) cotas de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) cada urna, que de acordo com a Medida Provisória n° 542 de 30 de Junho de 1994, 
passou a ser de R$ 0,15 (quinze centavos de real), permanecendo a mesma distribuição de 

VN_ 	cotas para os sócios cotistas. 

CLÁUSULA SECUNDA: O Capital Social no valor de R$ 0,15 (quinze centavos de real), 

fica elevado para R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) cotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 29.999,85 (vinte e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), subscrito e integralizado pelos 
sócios na seguinte proporção: 

- A sécia CINYRA WOISKI IGNÁCIO, que possui na 
sociedade 90% (noventa por cento) do total do Capital Social, passa a ter 27.000 (vinte e sete 
mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 26.999,86 (vinte e 
seis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), integralizadas com 
saldo existente na conta de "RESERVA ESPECIAL DE CAPITAL", no Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de Dezembro de 1997, o qual pelo presente ato fica incorporado ao capital 
da sociedade; 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 
C6C/11F Ne 75.273.029/0001-46 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

- O sócio ANTONIO PENHARBEL FILHO, que possui na 

sociedade 10% (dez por cento) do total do Capital Social, passa a ter 3.000 (três mil) cotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo o aumento de no valor de R$ 2.999,99 (dois mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), integralizadas com saldo 
existente na conta, de "RESERVA ESPECIAL DE CAPITAL", no Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de Dezembro de 1997, o qual pelo presente ato fica incorporado ao capital 
da sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ANTONIO PENHARBEL FILHO, que possui na 

sociedade, inteiramente subscrita e integralizadas 3.000 (três mil) cotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, cede e transfere todas as suas cotas ao sócio ingressante JOÃO MIGUEL 
IGNÁCIO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Renê Camargo de Azambuja, n° 379, Apto. 
1002, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n° 3.354.812-5-SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 747.280.599-87, pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), pago em moeda 
corrente do pais, neste ato, dando o sócio cedente ao sócio adquirente, plena, geral e raza 
quitação da cessão de cotas ora efetuadas. 

§ 1° - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômico-financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 

§ 2° - O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos 

crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, o Capital Social no valor 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios cofistas: 

COTAS 	 CAPITAL 

- CINYRA WOISKI IGNÁCIO 	  27.000 R$ 27.000,00 

- JOÃO MIGUEL IGNÁCIO 	  3.000 R$ 3.000,00 

TOTAL 	  30.000 R$ 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA 
C6CAIF N2  75.273.029/0001-46 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
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E, por assim terem justo e contratado, lavram, 
datam e assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento, em quatro vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente 
poç si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Apucarana(PR), 25 de Novembro de 1998. 

Cl 

TESTEMUNHAS: 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08 / 03 / 1999 
SOB O NÚMERO: 

99 0 415880 

flo 

TUFI RAME 

SECRETÁRIO GERAL 
Protocolo: 99/041588-0 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME 
CNPJ N°75.273.0291000146 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CINYRA WOISKI IGNÁ CIO, brasileira, divorciada, comerciante, residente e 

domiciliada nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Rene Camargo 
de Azambuja, n° 379, Apt° 1002, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 

575.244-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 503.469.389-53 e JOÃO MIGUEL 
IGNÁCIO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente e domiciliado 
nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Praça Interventor Manoel Ribas, 
n° 125, Apt° n° 701, portador da Cédula de Identidade Civil RG. n° 3.354.812-5-
SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 747.280.599-87, sócios componentes da 
sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de RÁDIO CULTURA DE 
APUCARANA LTDA - ME, com sede e foro nesta cidade de Apucarana, Estado do 

Paraná, à Av. Rua Clóvis da Fonseca, esquina com à Av. Munhoz da Rocha, s/n, 
Cep n° 86.800-110, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o n° 41201617807, por despacho em sessão de 16 de 
Novembro de 1956, e Quarta Alteração de Contrato Social arquivado sob o n° 
990415880 por despacho em sessão de 08 de Março de 1999, resolvem por este 
instrumento particular de Alteração de Contrato Social, modificar o seu contrato 

primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Declaram os sócios e a administradora não estarem impedidos, por lei 

especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLÁUSULA TERCEIRA : Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA QUARTA : Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA QUINTA : Os sócios declaram que a presente empresa não se enquadra mais como 

MICROEMPRESA , passando a partir desta data a se enquadrar como EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu no ano anterior, o limite fixado no 

inciso II do artigo 2° da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° daquela Lei. 

CLÁUSULA SEXTA : A sociedade por todos os seus sócios se obriga a não efetuar alterações de 

controle societário, do quadro diretivo, do objeto social, sem que tenha para tanto, obtido a necessária 

e prévia autorização dos Órgãos subordinados ao Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA SÉTIMA : As cotas representativas do Capital Social, poderão ter como participantes 

estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de 10 anos, não podendo exceder a trinta por cento 

do capital total e do capital votante. 

CLÁUSULA OITAVA : À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 
Primeira : A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO CULTURA DE 

APUCARANA LTDA - EPP. 

Segunda : A sociedade tem a sua sede na Rua Clóvis da Fonseca, esquina com á Av. 

Munhoz da Rocha, s/n° , Centro, Cep n° 86.800-110, neste município e Comarca de Apucarana, 
Estado do Paraná, podendo estabelecer filiais ou sucursais em qu quer ponto do território nacional, 

obedecendo ás disposições legais vigentes. 
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RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME 
CNPJ N° 75.273.029/0001-46 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CINYRA WOISKI IGNÁ CIO, brasileira, divorciada, comerciante, 	residente e 
domiciliada nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Rua Rene Camargo 
de Azambuja, n° 379, Apt° 1002, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. n° 
575.244-SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob o n° 503,469.389-53 e JOÃO MIGUEL 
IGNÁCIO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente e domiciliado 
nesta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, à Praça Interventor Manoel Ribas, 
n° 125, Apt° n° 701, portador da Cédula de Identidade Civil RO. n° 3.354.812-5-
SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 747.280.599-87, sócios componentes da 
sociedade mercantil que gira sob o nome empresarial de RÁDIO CULTURA DE 
APUCARANA LTDA - ME. com  sede e foro nesta cidade de Apucarana, Estado do 
Paraná, à Av. Rua Clóvis da Fonseca, esquina com à Av. Munhoz da Rocha, sln, 
Cep n° 86.800-110, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob o n° 41201617807, por despacho em sessão de 16 de 
Novembro de 1956, e Quarta Alteração de Contrato Social arquivado sob o n° 
990415880 por despacho em sessão de 08 de Março de 1999, resolvem por este 
instrumento particular de Alteração de Contrato Social, modificar o seu contrato 
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Declaram os sócios e a administradora não estarem impedidos, por lei 
especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLÁUSULA TERCEIRA : Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA QUARTA : Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando fora caso. 

CLÁUSULA QUINTA : Os sócios declaram que a presente empresa não se enquadra mais como 
MICROEMPRESA , passando a partir desta data a se enquadrar como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu no ano anterior, o limite fixado no 
inciso II do artigo 2° da Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 30  daquela Lei. 

CLÁUSULA SEXTA : A sociedade por todos os seus sócios se obriga a não efetuar alterações de 
controle societário, do quadro diretivo, do objeto social, sem que tenha para tanto, obtido a necessária 
e prévia autorização dos órgãos subordinados ao Ministério das Comunicações. 

CLÁUSULA SÉTIMA : As cotas representativas do Capital Social, poderão ter como participantes 
estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de 10 anos, não podendo exceder a trinta por cento 
do capital total e do capital votante. 

CLÁUSULA OITAVA : Ã vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

Primeira : A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO CULTURA DE 
APUCARANA LTDA - EPP. 

Segunda : A sociedade tem a sua sede na Rua Clóvis da Fonseca, esquina com à Av. 
Munhoz da Rocha, s/n° , Centro, Cep n° 86.800-110, neste municl io e Comarca de Apucarana, 
Estado do Paraná, podendo estabelecer fiteis ou sucursais em qual. der ponto do territórjo-nacional, 
obedecendo às disposições legais vigentes. 	 Ao 

vlat 

Au.rewi ser\ 
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DIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME 
PJ N°75.273.029)000146 
INTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Terceira : A sociedade tem por objeto social a "Execução de serviços de radiodifusão 
em geral, quer em onda média, 'freqüência modulada, som e imagem (Televisão-geradora), 

urta e onda tropical, mediante autorização do Ministério das Comunicações e de seus órgãos 
tentes, na forma da Lei e da Legislação vigente. 

Quarta : Os objetivos expressos da sociedade serão as transmissões de caráter 
edu ativo, cultural e informativo, desenvolvendo, paralelamente, as promoções artísticas e de 
pub icidade comercial, para os fins de sua manutenção e dimensionamento da própria empresa. 

Quinta : O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta 
mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuido entre os sócios cotistas : 

CIOS COTAS VALOR 

Cinyra Woiski Ignácio 27.000 R$ 27.000,00 

João Miguel Ignácio 3.000 R$ 	3.000,00 

TOTAL 	  30.000 R$ 30.000,00 

Sexta : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Sétima : A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Novembro de 1956, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

Oitava : A administração da sociedade será realizada por Cinyra Woiski Ignácio, com 

os poderes e atribuições de SÓCIA ADMINISTRADORA, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Nona : Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

Décima : As cotas são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Décima Primeira : Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Décima Segunda : Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Décima Terceira : A sociedade fica obrigada a cumprir todas as exigências legais e 
administrativas, presente ou que venha a vigorar, relativo ao serviço que se tornar permissionária. 

Décima Quarta : A sociedade por todos os seus sócios se obriga a não efetuar 
alterações de controle societário, do quadro diretivo, do objeto social, sem que tenha para tanto, obtido 
a necessária e prévia autorização dos órgãos subordinados ao Ministério das Comunicações. . 

Décima Quinta : As cotas representativas do Capital Social, poderão ter como 
participantes estrangeiros ou brasileiros naturalizados há menos de 10 ano não podendo exceder a 
trinta por cento do capital total e do capital votante. 

AUTET‘r±" 
NO VERSO 
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DIO CULTURA DE APUCARANA LTDA - ME 
PJ N° 75.273.029/0001-46 
INTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Décima Sexta : A sociedade se compromete ao disposto em todos os Decretos, Leis, 

êlamentos, Portarias emanados do Ministério das Comunicações e de seus demais órgãos, 
ntés ou a entrar em vigor, relativos a legislação de radiodifusão do País. 

Décima Sétima : A sociedade não deterá Concessões ou Permissões para executar os 
Niços de radiodifusão sonora em todo o Pais, além dos limites fixados no Artigo 12, do Decreto n° 
6, de 28 de fevereiro de 1967, 

Décima Oitava : Para os cargos de administrador, procurador, locutores e responsáveis 
as instalações técnicas, somente serão admitidos brasileiros natos. 

Décima Nona : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
ividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
estes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado com base na 

situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único : O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Vigésima : Declaram os sócios e a administradora não estarem impedidos, por lei 
especial, e nem condenados ou encontrarem-se sob efeitos da condenação a pena que vede ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos 'públicos, ou crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 	. 

Vigésima Primeira : Os sócios declaram que a presente empresa não se enquadra 
mais como MICROEMPRESA , passando a partir desta data a se enquadrar como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu no ano anterior, o 
limite fixado no inciso II do artigo 2° da, Lei Federal n°9641 de 05/10/1999, e que a empresa não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° daquela Lei. 

Vigésima Segunda •: Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Vigésima Terceira : Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, 	por assim terem justo 	e contratado, lavram, datar n e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual 
teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Apucarana(PR), 23 de Janeiro de 2004. 
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/ 

.. 	 ,--, 
Visto : Arma o Gracioli — Advogado 

--OAB-PR n° 13.53,----- 
---- NO VERSO 

10 ng Longhi 
RG.'N° .-545.852-7-SSP-PR 
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Correspondência Eletrônica - 3395206

Data de Envio: 
  24/09/2018 17:31:42

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo n.º 53000.077023/2013-00

Mensagem: 
   Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, solicita-se informações quanto à existência de pena de cassação
relativa à outorga deferida à Rádio Cultura de Apucarana Ltda.. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46),
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e R.B - Rádio e Televisão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, R.B - Rádio e Televisão Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Linhares, estado
do Espírito Santo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Srs. Rodolfo Machado Moura e Lucas Cardoso de Oliveira
- procuradores da R.B - Rádio e Televisão Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e a Rádio Difusora Platinense Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora Platinense Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santo Antônio da
Platina, estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Alexandre Marques Guimarães - administrador da Rádio
Difusora Platinense Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Estância Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Estância Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de São Lourenço,
estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e José Roberto Ribeiro Jardim - administrador da Rádio
Estância Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Pérola do Turi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Pérola do Turi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santa Helena,
estado do Maranhão.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Luiz Raimundo Teixeira Lobato - administrador da
Rádio Pérola do Turi Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Cultura de Guanambi Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Cultura de Guanambi Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Guanambi, estado
da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Karla Manuela de Oliveira Cunha - procuradora da
Rádio Cultura de Guanambi Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Alagamar Rádio Sociedade Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Alagamar Rádio Sociedade Ltda.

OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Macaú, estado de
Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Tarcísio Mariz Maia - procurador da Alagamar Rádio
Sociedade Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Nossa Senhora do Bom Conselho.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Nossa Senhora do Bom Conselho.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santo Antônio de
Jesus, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e João Nilton dos Santos Souza - Diretor Presidente da Fun-
dação Nossa Senhora do Bom Conselho.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Curimataú de Nova Cruz Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Curimataú de Nova Cruz Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Nova Cruz, estado
do Rio Grande do Norte.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Tarcísio Mariz Maia - procurador da Rádio Curimataú de
Nova Cruz Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Difusora de Itumbiara Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Difusora de Itumbiara Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Itumbiara, estado
do Goiás.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. José de Freitas Borges Neto - procurador da Rádio
Difusora de Itumbiara Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Guararema Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Guararema Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de São José, estado
de Santa Catarina.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Augusto César de Souza - representante legal da Rádio
Guararema Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Jornal de Eunápolis Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Jornal de Eunápolis Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Santa Cruz de
Cabrália, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Jose Ramos Neto - administradores da Rádio Jornal de
Eunápolis Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rádio Libertadora Mossoroense Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rádio Libertadora Mossoroense Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Mossoró, estado
do Rio Grande do Norte.

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Tarcisio Mariz Maia - procurador da Rádio Libertadora
Mossoroense Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Econnol - Empresa de Comunicação Novo Nor-
deste Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Econnol - Empresa de Comunicação Novo Nordeste
Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Arapiraca, estado
de Alagoas.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Maria Lucia Tenório do Nascimento - procuradora da Econ-
nol - Empresa de Comunicações Novo Nordeste Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Verdes Florestas.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Verdes Florestas.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Cruzeiro do Sul,
estado do Acre.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Josimar Ferreira do Nascimento - representante legal da
Fundação Verdes Florestas.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Dom Joaquim.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Dom Joaquim.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Tefé, estado do
Amazonas.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sérgio Eduardo Castriani - administrador da Fundação Dom
Joaquim.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Fundação Nossa Senhora Aparecida.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Nossa Senhora Aparecida.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Aparecida, estado
de São Paulo.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sr. Dom Raymundo Damasceno Assis - Presidente da Fun-
dação Nossa Senhora Aparecida.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Radio Cultura de Apucarana Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a PERMIS-
SIONÁRIA, Radio Cultura de Apucarana Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Apucarana, estado
do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Sra. Cinyra Woiski Ignacio - administradora da Radio Cul-
tura de Apucarana Ltda.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e Rede Amapaense de Radiodifusão Ltda.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Rede Amapaense de Radiodifusão Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Macapá, estado do
Amapá.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alterações de Características Técnicas e Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 21503/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.057794/2018-31

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual/Estatutária.

Remessa dos autos ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Fiscalização - DECEF.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  instaurado  de  ofício,  de  interesse  da  Rádio

Cultura de Apucarana Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada

para frequência modulada por meio do Termo de Migração assinado em 07.11.2016 (evento SEI n º

3395144), no município de Apucarana, estado do Paraná, com vistas à regularização de sua situação

cadastral junto a esta Pasta.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que foram acostadas no processo de Renovação de

Outorga  nº  53000.077023/2013-00  todas  as  Alterações  Contratual  realizadas  pela  Entidade,  até  a

presente data, sendo elas: 

2.1.  Contrato Social (evento SEI nº 3394918, págs. 1/2); 

2.2. 1ª Alteração Contratual realizada em 15.01.1974 (evento SEI nº 3394918, págs.

3/8);

2.3. 2ª Alteração Contratual realizada em 17.12.1984 (evento SEI nº 3394918, págs.

9/11);

2.4. 3ª Alteração Contratual realizada em 25.06.1990 (evento SEI nº 3394918, págs.

12/13);

2.5. 4ª Alteração Contratual realizada em 25.11.1998 (evento SEI nº 3394918, págs.

14/16);

2.6. 5ª Alteração Contratual realizada em 23.01.2004 (evento SEI nº 3394918, págs.

17/20);

2.7. 6ª Alteração Contratual realizada em 30.06.2008 (evento SEI nº 3394918, págs.

21/26);

2.8. 7ª Alteração Contratual realizada em 23.09.2014 (evento SEI nº 3394918, págs.

28/33).

3. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e diretivo

aprovados por este Ministério, nos termos da Portaria nº 004, de 12 de janeiro de 1999, aprovada pela

Portaria nº 033, de 29 de março de 1999, (decorrentes da 4ª Alteração Contratual), são os seguintes:

NOMES COTAS VALOR - R$
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Cinyra Woiski Ignácio 27.000 27.000,00

João Miguel Ignácio 3.000 3.000,00

TOTAL 30.000 30.0000

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Gerente

4. Infere-se da mesma Pasta, no entanto, que a última Alteração Contratual realizada

pela  Entidade  conhecida  por  esta  Ministério  é  a  de  nº  6,  realizada  em 30.06.2008,  registrada  na

repartição competente em 14.08.2008. Dessa alteração, verifica-se que as composições societária  e

diretiva foram alteradas, conforme demonstra-se abaixo:

NOMES COTAS VALOR - R$

Cinyra Woiski Ignácio 65.874 65.874,00

Maria Cristina Araujo Penna 7.319 7.319,00

TOTAL 73.193 73.193,00

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Administradora

5.  Já  de  acordo  com o  que  se  observa  do  instrumento  da  7ª  Alteração  Contratual,

realizada em 23.09.2014, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 20145891232,

em 26.09.2014, que dispõe sobre: aumento do capital social para R$ 110.000,00, verifica-se que os

quadros ficaram da seguinte maneira:

NOMES COTAS VALOR - R$

Cinyra Woiski Ignácio 99.000 99.000,00

Maria Cristina Araujo Penna 11.000 11.000,00

TOTAL 110.000 110.000,00

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Administradora

6. Observa-se que a 7ª Alteração Contratual apresentada, apesar de independer de prévia

autorização deste Ministério para ser registrada, deve ser comunicada ao Órgão competente do Poder

Executivo no prazo legal, conforme regra prevista na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada

pela Lei nº 13.424/2017), in verbis:

(...) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder

Executivo,  no  prazo  de  sessenta  dias  a  contar  da  realização  do  ato,  acompanhadas  de  todos  os

documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;

SEI/MCTIC - 3394944 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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6.1. Por efeito, confrontadas as datas de protocolização do requerimento, no protocolo

nº  01250.053918/2018-18  do  processo  de  Renovação  de  Outorga  nº

53000.077023/2013-00,  (05.09.2018)  e  do  registro  da  operação  (26.09.2014),

constata-se  que não  houve respeito  ao  prazo  legal  supracitado,  razão pela  qual  o

Departamento  de  Radiodifusão  Educativa,  Comunitária  e  Fiscalização  -  DECEF

deverá  ser  provocado,  com  vistas  à  possibilidade  de  instauração  de  processo  de

apuração de infração.

7. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67, informa-se

que  a  Interessada  e  os  sócios/dirigentes  se  mantém  respeitando  os  limites  máximos  de  outorga,

conforme se depreende de consulta realizada no dia 24.09.2018 ao Sistema de Acompanhamento e

Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº 3395177).  

8. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas

exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com anotação

cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se exaurido a sua

finalidade.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das

providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, para

anotação  cadastral,  fazendo  acostar  à  Pasta  Jurídica  as  Alterações  Contratuais

relacionadas  no  parágrafo  2  (evento  SEI  nº  3394918),  atualização  dos  sistemas

pertinentes,  de  acordo  com  o  exposto  no  parágrafo  5,  e  posterior  remessa  do

feito  ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós-Outorga  -  SEPOS

para arquivamento definitivo.

c) dos autos ao DECEF, para a adoção das medidas cabíveis quanto ao exposto no

parágrafo 6.1.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Chefe de Serviço, em

24/09/2018, às 18:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 24/09/2018, às 18:39,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 24/09/2018, às 18:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e

MCTIC nº 34/2016.

SEI/MCTIC - 3394944 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 3394944 e o código CRC C81554AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057794/2018-31 SEI nº 3394944
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 503.469.389-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CINYRA 
WOISKI 
IGNACIO

503.469.389-
53

RADIO 
CULTURA DE 
APUCARANA 

LTDA

75.273.029/0001-
46

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- PR Apucarana

RADIO 
CULTURA DE 
APUCARANA 

LTDA

75.273.029/0001-
46

Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- PR Apucarana

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2018          Hora: 13:29:52

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

25/09/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 672.208.789-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
CRISTINA 
ARAUJO 
PENNA

672.208.789-
15

RADIO 
CULTURA DE 
APUCARANA 

LTDA

75.273.029/0001-
46

Sócio 11000 0,00% 0,00% FM -- PR Apucarana

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2018          Hora: 13:36:03

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

25/09/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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Correspondência Eletrônica - 3398559

Data de Envio: 
  25/09/2018 14:27:36

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo n.º 53000.077023/2013-00

Mensagem: 
   Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, solicita-se informações quanto à existência de pena de cassação
relativa à outorga deferida à Rádio Cultura de Apucarana Ltda.. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46),
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_3395206.html
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25/09/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4871&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Processo n.º 53000.077023/2013-00

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Processo n.º 53000.077023/2013-00

Ter, 25 de set de 2018 14:39

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Rádio
Cultura de Apucarana Ltda (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), entidade outorgada
a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, na localidade de Apucarana/PR, que
tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

  
 At.te,

  
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Terça-feira, 25 de setembro de 2018 14:27:37
 Assunto: Processo n.º 53000.077023/2013-00

  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, solicita-se informações quanto à existência
de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Cultura de
Apucarana Ltda.. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: 6811
 

Relatório do Canal - APUCARANA.pdf
 104 KB 

E-mail -Resposta da cgfi (3398819)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 18



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53000.077023/2013-00 

Entidade:  Rádio Cultura de Apucarana Ltda. CNPJ: 75.273.029/0001-46 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Apucarana UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 2014-2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 0052456, fl.2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.2 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.3 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.4 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.6 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.5 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º 3338688, fl.7 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
OK 

evento SEI n. 

3338701 (contrato social); 

3338702 (1ª alteração); 

3338703 (2ª alteração); 

3338704 (3ª alteração); 

3338706, fls. 1/3(4ª alteração); 

3338707 (5ª alteração); 

3338708 (6ª alteração) 

3338710 (7ª alteração) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
evento SEI n 3338689 

evento SEI n.º 3338690 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 

evento SEI n.º  

3338691 

3338692 

3338693 

3338694 

3338696 

3338697 

3338699 

3338700 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK evento SEI n.º  1230545 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  3248461, fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º  3248461, 

fl.3 (Federal); 

fl.4 (Estadual); 

fl.5 (Municipal)  

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 3248461, fl.6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 3248461, 

fl.2 (FGTS) 

fl.3 (INSS) 

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 3248461, fl.7 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

evento SEI n. 

1230562 

1230563 

1230564 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 
CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 

24/09/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 21498/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º 53000.077023/2013-00
Assunto: Renovação. Deferimento

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão, para a execução do serviço, se
materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24.11.1958. A última
renovação se deu por meio do Decreto s./n.º, de 11.9.2006, publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U. de 12.9.2006, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º
300, de 2008, publicado no D.O.U. de 19.9.2008 (evento SEI n.º3395341, fls.1/2).
Com efeito, se verifica que a outorga se encontra vencida  desde 1.5.2014.
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Com efeito, se verifica que a outorga se encontra vencida  desde 1.5.2014.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme
se depreende do termo aditivo ao contrato de concessão
celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016,
publicado no D.O.U. de 10.11.2016 (evento SEI n.º3395341,
fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se
encontra aprovado por esta Pasta, conforme se verifica dos
termos do Despacho n.º 580, datado em 9.5.2017, publicado no
D.O.U. de 11.5.2017 (evento SEI n.º3395341, fls.4/5). O canal de
operação, de OM, foi inclusive devolvido à União, conforme os
termos do Despacho n.º 76, datado em 2.4.2018, publicado no
D.O.U. de 25.4.2018 (evento SEI n.º3395341, fl.6). Se constata,
portanto, que o procedimento de migração foi regularmente
processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos
impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as
condições previstos no instrumento de outorga original, como
por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência
do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no
D.O.U. de  8.11.2013).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado
nesta Pasta em 30.12.2013, a Interessada manifestou interesse em continuar a
executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim,
considerando que o prazo legal vigente à época, para manifestação de interesse
na renovação era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, verifica-se
que a manifestação da Interessada foi tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

Nota Técnica 21498 (3394739)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 23



V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3394719.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial
(evento SEI n.º1230545). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões
expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da
Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º3338690), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta
Pasta, quais sejam:

 

 

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Cinyra Woiski Ignácio 99.000 99.000,00

Maria Cristina Araujo Penna 11.0000 11.000,00
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TOTAL 110.000 110.000,00

 

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Sócia Administradora

 

12.1. Importa consignar que as referidas composições
societária e diretiva da concessionária foram
analisadas nos autos do Processo n.º
01250.057794/2018-31. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 21.503/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º3395580) foi constatado que a
modificações implementadas pela concessionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista
o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 25.9.2018 (evento SEI nº3398263).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a
permissão objeto de análise nestes autos

13.2.  A Sra. Cinyra Woiski Ignácio participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. A Sra. Maria Cristina Araujo Penna participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3398263, fls.3/5). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3398819).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 1.641/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3049326),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
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renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.498/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.498/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/09/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 25/09/2018, às 17:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/09/2018,
às 18:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3394739 e o código CRC A6E07D00.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.077023/2013-00, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º
668, de 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Apucarana, estado do Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo
município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.077023/2013-00, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada
à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24
de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de
Apucarana, estado do Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo
município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3394739
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.077023/2013-00
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Cultura de Apucarana Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado
para frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de
1.5.2014 a 1.5.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
21498/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento
do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Rádio Cultura de Apucarana
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para frequência modulada, no município de Apucarana, estado do
Paraná, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 21498/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 3394739):
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6. A outorga da concessão, para a execução do serviço, se materializou nos termos da Portaria
MVOP n.º 668, de 24.11.1958. A última renovação se deu por meio do Decreto s./n.º, de
11.9.2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.9.2006, chancelado pelo Decreto
Legislativo n.º 300, de 2008, publicado no D.O.U. de 19.9.2008 (evento SEI n.º3395341, fls.1/2).
Com efeito, se verifica que a outorga se encontra vencida  desde 1.5.2014.

 
3. De acordo com a Secretaria, a outorga foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na mesma localidade, com base no Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de 2013.

 
4. No requerimento protocolado em 30.12.2013 (Doc. SEI nº 0052456, fl. 2), a entidade solicitou renovação
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
8. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
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artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
12. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
14. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
19. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que
fora apresentado tempestivamente. O requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito por Cinyra
Woiski Ignácio, sócia-administradora da entidade, designada na Segunda Alteração do Contrato Social, nos termos da
Cláusula Quinta (Doc. SEI nº 3338703, Protocolo nº 01250.053918/2018-18). Assim, cabe avançar na análise, com a
verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a
adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3394719). 

 
20. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica
do Documento SEI nº 3338688, Protocolo nº 01250.053918/2018-18. Conferimos especial destaque à declaração
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato
constitutivo e das alterações contratuais realizadas, devidamente registradas no órgão competente
(Doc. SEI nº 3338701, 3338702, 3338703, 3338704, 3338706, 3338707, 3338708 e 3338710,
Protocolo nº 01250.053918/2018-18) e certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc.
SEI nº 3338704, Protocolo nº 01250.053918/2018-18), que demonstram conformidade do quadro
societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
21503/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3395580), além de indicar objeto social compatível com a
execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Cinyra Woiski Ignácio 99.000 99.000,00

Maria Cristina Araujo Penna 11.0000 11.000,00

TOTAL 110.000 110.000,00
 

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Sócia Administradora

 
12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da concessionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.057794/2018-31. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica n.º 21.503/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3395580) foi constatado que a
modificações implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.
 

23. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de regência
(Docs. SEI nºs  , 3338691, 3338692, 3338693, 3338694, 3338696, 3338697, 3338699 e 3338700, Proc. nº
01250.053918/2018-18) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica (Doc. SEI nº 1230545, Protocolo nº 53900.042234/2016-12). De acordo com a Secretaria de
Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço
patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR. Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento
SEI n.º1230545)”.

 
24. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
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exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3248461, fls. 2/7). 

 
25. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 1.641/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 3398263), segundo a
qual "os laudos técnicos das estações exigidos nos termos do art. 112 e inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga" .

 
26. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3398263, fls.3/5). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º 3398819).

 
27. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 25.9.2018 (evento SEI nº3398263).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos
13.2.  A Sra. Cinyra Woiski Ignácio participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.
13.3. A Sra. Maria Cristina Araujo Penna participa apenas da permissão objeto de análise nestes
autos
 

28. Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação
de outorga de radiodifusão cujo período de vigência se encontrava expirado não se revela dotada da melhor técnica
jurídica, uma vez que deveria ter sido ultimado o feito renovatório precedentemente. Não obstante, na situação em apreço,
a autorização para a adaptação já é ato consolidado pela Administração, derivado de manifestação válida do poder
público, devendo ser encontrada solução jurídica que garanta regularidade material e formal à situação constituída, em
especial para que seja prestado o devido respeito ao interesse público, no caso, consubstanciado na expectativa de
continuidade e aprimoramento técnico do serviço. Por essa razão, poderá ter prosseguimento o processo de renovação,
consoante os esclarecimentos prestados pela área técnica, no sentido da inexistência de pendências no regular processo de
migração:

 
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se
depreende do termo aditivo ao contrato de concessão celebrado entre a União e a Interessada no
dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 10.11.2016 (evento SEI n.º3395341, fl.3). O projeto
técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme se
verifica dos termos do Despacho n.º 580, datado em 9.5.2017, publicado no D.O.U. de 11.5.2017
(evento SEI n.º3395341, fls.4/5). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União,
conforme os termos do Despacho n.º 76, datado em 2.4.2018, publicado no D.O.U. de 25.4.2018
(evento SEI n.º3395341, fl.6). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi
regularmente processado e concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de
outorga original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º,
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§ 5º do Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).
 

29. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer outro óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
30. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência
Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 
É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido

à consideração superior.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 29 de outubro de 2018.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000077023201300 e da chave de acesso 62c5b470

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 187345767 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
29-10-2018 15:47. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01664/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.077023/2013-00
INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Apucarana, Estado do Paraná.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 29 de outubro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC n º 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000077023201300 e da chave de acesso 62c5b470

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 189204918 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
29-10-2018 17:36. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5638/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.077023/2013-00, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01132/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão
outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º
668, de 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município
de Apucarana, estado do Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo
município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
01/11/2018, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3511602

Portaria 5638 (3511602)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 38



EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.077023/2013-00, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada
à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24
de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de
Apucarana, estado do Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo
município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro
de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
01/11/2018, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3511610 e o código CRC 5859B588.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3511610
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 44123/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. ( 75.273.029/0001-46​)
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777
86800-010 Apucarana-PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação – Processo nº 53000.077023/2013-00

 

                       

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 01/11/2018, às 14:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3522974 e o código CRC 7CD42027.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 05/11/2018 09:38:12

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 5038138

   Data prevista de publicação: 06/11/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

11204972
ATO PORTARIA Nº

5638_53000.077023.2013.00.rtf

502993264c1b1500

effff3cdeb3fe887
7,00  

 Total da matéria 7,00
R$

231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00
R$

231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5038138

1 de 1 05/11/2018 10:38
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Correspondência Eletrônica - 3526092

Data de Envio: 
  05/11/2018 10:44:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    joaomiguel@radioculturaapucarana.com.br
    cinyrawoiski@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA Prezado(a),

Ref: 53000.077023/2013-00 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. , TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Anexos:
    Oficio_3522974.html
    Boleto_3526065_BOLETO_PORT_5638_53000.077023.2013.00.pdf
    Comprovante_3526073_RECIBO_PORT_5638_53000.077023.2013.00.pdf
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Nº 228, quarta-feira, 28 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.638/SEI, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à
Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24 de
novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Apucarana, estado do Paraná,
serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do Decreto
n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de
novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.760/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de PANORAMA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.038679/2018-
68 e da Nota Técnica nº 23815/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.761/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de CAPÃO BONITO,
estado de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.058851/2018-
08 e da Nota Técnica nº 24145/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.762/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de SANTA CRUZ DO
RIO PARDO, estado de São Paulo, por meio do canal 31 (trinta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.059024/2018-
23 e da Nota Técnica nº 24385/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.763/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de UMUARAMA ,
estado do PARANÁ, por meio do canal 17 (dezessete), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.063238/2018-
02 e da Nota Técnica nº 24213/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.764/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de TAQUARITINGA ,

estado de SÃO PAULO, por meio do canal 50 (cinquenta), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.058032/2018-
52 e da Nota Técnica nº 24273/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.766/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV MÍDIA PUBLICIDADE COMERCIAL LTDA a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de TUBARÃO, estado
de Santa Catarina, por meio do canal 17 (dezessete), visando a retransmissão dos sinais
gerados pela TV ÔMEGA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 29 (vinte e nove), no município de São Paulo, estado de São Paulo, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.042844/2018-
86 e da Nota Técnica nº 24422/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.767/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar RÁDIO E TELEVISÃO TAUBATÉ LTDA a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de MONTEIRO
LOBATO, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 22 (vinte e dois), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite..

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.054275/2018-
11 e da Nota Técnica nº 23941/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.774/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar REDE 21 COMUNICAÇÕES S.A. a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de CAMPO MOURÃO,
estado do PARANÁ, por meio do canal 20 (vinte), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.060187/2018-
59 e da Nota Técnica nº 24371/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.775/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de TUPI PAULISTA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.038681/2018-
37 e da Nota Técnica nº 24032/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.776/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV PRIMAVERA DE CRICIÚMA LTDA a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de VIDEIRA, estado de
SANTA CATARINA, por meio do canal 49 (quarenta e nove), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.032979/2018-
33 e da Nota Técnica nº 24618/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.777/SEI, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TV PRIMAVERA DE CRICIÚMA LTDA a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de FRAIBURGO, estado de SANTA
CATARINA, por meio do canal 50 (cinquenta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, e
autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.032978/2018-99 e da Nota Técnica nº
24562/2018/SEI-MC TIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Portaria Nº 5638, Quarta-Feira, 28 de novembro de 2018 (3624198)         SEI 53000.077023/2013-00 / pg. 44



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (43) 34232055 E-mail: amcultura@net21.com.br

CNPJ: 75.273.029/0001-46 Número do Fistel: 50414398424

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA DOUTOR MUNHOZ DA ROCHA Complemento: CAIXA POSTAL 777

Bairro: CENTRO Numero: 1601,

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800010

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: René Camargo de Azambuja Complemento:

Bairro: Centro Numero: 379

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800090

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Doutor Munhoz da Rocha Complemento:

Bairro: Centro Numero: 1601

Município: Apucarana UF: PR CEP: 86800014

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Apucarana UF: PR

Latitude: -23.55 Longitude: -51.4635

Parâmetros Técnicos

Canal: 297 Frequência: 107.3 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004407375 Número Indicativo: ZYX945

Data Último Licenciamento: 26/09/2017 Número da Licença: 53500.073429/2017-06

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.55 Longitude: -51.458 Cota da base: 871 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 0.07 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8" Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEM

Comprimento da Linha: 28 m Atenuação: 1.16 dB/100m Perdas Acessórias: 0.24 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK 7/8 - 1 Fabricante: Vimesa EB Gap Killer

Ganho: -3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 51 m ERP Máximo: 0.03 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.94 10º: 0.42 20º: 0.24 30º: 0.15 40º: 0 50º: 0.07 60º: 0.11 70º: 0.11 80º: 0.15 90º: 0.15 100º: 0.15 110º: 0.15

120º: 0.15 130º: 0.11 140º: 0.11 150º: 0.07 160º: 0 170º: 0.08 180º: 0.33 190º: 0.7 200º: 1.29 210º: 1.97 220º: 2.72 230º: 3.4

240º: 4.05 250º: 4.52 260º: 4.87 270º: 5.07 280º: 5.14 290º: 5.07 300º: 4.87 310º: 4.52 320º: 4.05 330º: 3.33 340º: 2.64 350º: 1.78

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.03 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

245691958 668 Portaria MC 24/11/1958 26/11/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500004382017 580 Despacho MCTIC 09/05/2017 11/05/2017 Aprovação de Local Técnico
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Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

8731973 338 Portaria MC 17/03/1976 24/03/1976 Renovação Jurídico

720071983 91822 Decreto PR 22/10/1985 23/10/1985 Renovação Jurídico

537400000261994 6 Decreto PR 29/09/2000 02/10/2000 Renovação Jurídico

537400000261994 69 Decreto Legislativo CN 16/04/2003 17/04/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000044102004 11 Decreto PR 11/09/2006 12/09/2006 Renovação Jurídico

530000044102004 300 Decreto Legislativo CN 18/09/2008 19/09/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000025202017

-39

560 Ato ORLE 01/02/2017 01/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000770232013 5638 Portaria MCTIC 01/11/2018 28/11/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00079.484176 9 77190000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000079484
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/11/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777, ----
Apucaran, PR - CEP: 86800-010

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 5038138 enviado em 05/11/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00079.484176 9 77190000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/11/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/11/2018 4 ND N 05/11/2018 00029410210000079484
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 5038138 enviado em 05/11/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA
Av. Munhoz da Rocha, nº 1601 - Caixa Postal 777, ----
Apucaran, PR - CEP: 86800-010

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.077023/2013-001

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
28.11.2018, da Portaria n.º 5.638, de 1.11.2018 (evento SEI n.º 3624198), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 1 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, de âmbito regional, no município de Apucarana, estado do
Paraná, remeto os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-
Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 28/11/2018, às 09:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3624211 e o código CRC C7FF75B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3624211
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.077023/2013-00
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA, executante, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, serviço esse
posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, copia da
Portaria nº 5.638, de 01 de novembro de 2018. Publicada no D.O.U. em 28/ 11/
2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
28/11/2018, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3627068 e o código CRC 234A1607.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3627068
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/11/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3627671 e o código CRC 1E43D17D.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3627671
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.077023/2013-00
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Encaminhe-se à Coordenação Geral de Pós-Outorgas, para Ratificação
das informações prestadas na Nota Técnica 21498/2018 (3394739), tendo em vista
a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829636 e o código CRC 0F0607E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3829636
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº 53000.077023/2013-00

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
21498/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3394739) e do Parecer
Jurídico n.º 1132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
3510815), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 5638/2018, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 28 de novembro de 2018 (evento SEI
nº 3624198), renovou-se por novo período de dez anos, a partir de
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para
frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação, em
função da alteração da Pasta Ministerial, razão pela qual encaminha-
se por meio deste, o texto atualizado da minuta de exposição de
motivos para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente.
Nesta conformidade opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete
do Secretário de Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

 

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.077023/2013-00, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de
Apucarana Ltda. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), nos termos da Portaria MVOP nº
668, datada em 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, no município de Apucarana, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/07/2019, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/07/2019, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 08/07/2019, às 16:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 14:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352470 e o código CRC E7DC0B15.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 4352470
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.077023/2013-00

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CORAC (4352470), e informa que a EM
encontra-se disponível no bloco de assinatura nº 199312.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 10/07/2019, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4395971 e o código CRC BA64CB14.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 4395971
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.077023/2013-00
Referência:
 
Interessado: Radio Cultura de Apucarana Ltda (radio Cultura de Apucarana Ltda)
Assunto: Renovação. Deferimento
 

Trata-se de minuta exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio
Cultura de Apucarana Ltda. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), nos termos da Portaria
MVOP nº 668, datada em 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para frequência modulada, no município de Apucarana, estado do
Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4440108 e o código CRC D36FC905.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 4440108
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EM nº 01064/2019 MCTIC

 

Brasília, 07 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.077023/2013-00,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21.498/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro 

de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo 

de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana 

Ltda.  (CNPJ nº  75.273.029/0001-46),  nos  termos  da  Portaria  MVOP nº  668,  datada  em 24 de 

novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Apucarana, 

estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37862/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.077023/2013-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715644 e o código CRC 3FCE0212.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 4715644
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1525003

Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 23/10/2019 16:30:51

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007496/2019-51

Interessados:

     Vitor Torres da Silva

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1525000

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01064/2019 MCTIC

 

Brasília, 8 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.077023/2013-00,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  21.498/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro 

de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo 

de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana 

Ltda.  (CNPJ nº  75.273.029/0001-46),  nos  termos da  Portaria  MVOP nº  668,  datada em 24 de 

novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, no município de Apucarana, 

estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - 
CORSA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.077023/2013-00

INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA.

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Cultura de Apucarana Ltda. com o objetivo de permanecer 
explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de 
Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972,  com as  alterações  promovidas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  previsão  pormenorizada  pelo  disposto  no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações  
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III.  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  21498/2018/SEI-
MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente  
conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações para  
decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e envio  ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 
113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI.  Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da  
assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  a  requerimento  da Rádio  Cultura  de  Apucarana 
Ltda. e encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão para  análise  e  manifestação  dessa 
CONJUR/MCTIC, no  qual  a  parte  interessada  veicula pedido  de  renovação  da  outorga  que  lhe  fora 
concedida  para  exploração  do  serviço  de radiodifusão  sonora  em  onda  média,  adaptada  para 
frequência modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de 1.5.2014 a 
1.5.2024.

 



Conforme narra  a NOTA TÉCNICA Nº  21498/2018/SEI-MCTIC, que  confeccionada e  aprovada  pelos 
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a  
documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3394739):

 
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 
24.11.1958. A última renovação se deu por meio do Decreto s./n.º, de 11.9.2006, publicado no Diário Oficial da  
União -  D.O.U.  de 12.9.2006,  chancelado pelo Decreto Legislativo n.º  300,  de 2008,  publicado no D.O.U.  de 
19.9.2008 (evento  SEI  n.º3395341,  fls.1/2).  Com efeito,  se  verifica  que  a  outorga  se  encontra  vencida  desde 
1.5.2014.

 

De acordo com a Secretaria, a outorga foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na mesma localidade, com base no Decreto n.º 8.139, de 7.11.2013, publicado no 
D.O.U. de 2013.
 

No requerimento protocolado em 30.12.2013 (Doc. SEI nº 0052456, fl. 2), a entidade solicitou renovação 
da  outorga  deflagrando  o  presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação 
pela Secretaria  de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA TÉCNICA, opinou-se,  ao  fim  da  instrução 
processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela  
análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os 
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual 

opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, 

sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 

É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-
Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas  
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída 
pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões 
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e 
demais  aspectos  jurídicos  correlatos  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas,  sendo  certo  que  os 
assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de 
casos,  tais  como a  autenticidade  dos  documentos  acostados  aos  autos,  são  de  atribuição  dos  órgãos  
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 

Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço compete  a  este  órgão  jurídico  consultivo  analisar  a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as 
regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo  administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao 
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº  
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto 
nº  9.138/2017,  que  alterou  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3915984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f8b64250ab557600df59036dfcc48f8f084940264313b9003960c125898c35fc


 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados 
diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas 

as disposições desta Lei".

 

Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de  
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão 
de  sua  possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em seu  artigo  223, caput e 
parágrafos,  trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 

Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de  
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 

Coube  ao  já  citado Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do 
cumprimento  pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e 

regulamentares,  bem como das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de 

persistirem  a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em  sua  existência".  A questão  também  é 
abordada  no  art.  2º  da  Lei nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual  renovação  de  outorga  de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os 
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e 

de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do 
Poder  Executivo "durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  respectivo  prazo  da 

outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º 
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 

de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 



 

Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  permissão  outorgada para  exploração 
de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando 

a  permissão  ou  declarando-a perempta". Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do 
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado  Ministério  das  Comunicações,  com  a 
sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar 
dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que fora 
apresentado tempestivamente. O requerimento inicial, que deflagrou o presente processo, foi subscrito 
por Cinyra  Woiski  Ignácio,  sócia-administradora  da  entidade,  designada  na  Segunda  Alteração  do 
Contrato Social, nos termos da Cláusula Quinta (Doc. SEI nº 3338703, Protocolo nº 01250.053918/2018-
18).  Assim,  cabe avançar  na  análise,  com  a  verificação  do  atendimento  de  todos  os  requisitos 
pertinentes. A  esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou a  adequação  da  documentação 
apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3394719). 

 

Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser 
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo  
de  outros  documentos  supervenientes  que  passarem  a  ser  exigidos  pela  legislação  pertinente,  para  fins  de  
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente,  constando,  dentre  seus  
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral  
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma  
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,  
exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá  
apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa,  nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica,  que  ateste  que  as  características  técnicas  da  estação  se  encontram  em  conformidade  com  a  última  
autorização do órgão competente  do Poder  Executivo federal,  acompanhado da Anotação de  Responsabilidade 
Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais,  por obediência ao disposto no art.  15,  §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão,  mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:

 
§ 2º   Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

II  -  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  do  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em  que  a  concessão  ou  a  permissão  é  
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII -  a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações a processar o  
assentimento  prévio  junto  ao  órgão  competente,  se  a  localidade  referida  no  edital  estiver  situada  na  faixa  de 
fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  nenhum dos  sócios  ou dirigentes  da  pessoa jurídica  foi  condenado em decisão transitada  em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,  
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Desde logo, verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, conforme se verifica 
do Documento SEI  nº  3338688,  Protocolo  nº  01250.053918/2018-18.  Conferimos  especial  destaque 
à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra  condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por  órgão judicial  colegiado nos 
ilícitos  previstos  nas  alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do  inciso  I  do  art.  1º da  Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita 
pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a 
fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
No que diz  respeito  à  habilitação jurídica,  a  entidade  carreou  aos  autos  cópia  de seu ato  constitutivo  e  das 
alterações contratuais realizadas, devidamente registradas no órgão competente (Doc. SEI nº 3338701, 3338702, 
3338703,  3338704,  3338706,  3338707,  3338708  e  3338710,  Protocolo  nº  01250.053918/2018-18)  e  certidão 



emitida pela  Junta  Comercial  respectiva  (Doc.  SEI  nº 3338704,  Protocolo  nº  01250.053918/2018-18), que 
demonstram conformidade  do  quadro  societário com  aquele  aprovado  por  esta  Pasta  Ministerial,  nos  termos 
da NOTA  TÉCNICA  Nº  21503/2018/SEI-MCTIC (Doc.  SEI  nº  3395580), além  de  indicar objeto  social 
compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Cinyra Woiski Ignácio 99.000 99.000,00

Maria Cristina Araujo Penna 11.0000 11.000,00

TOTAL 110.000 110.000,00

 

NOME CARGO

Cinyra Woiski Ignácio Sócia Administradora

 

12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da concessionária foram analisadas nos  
autos  do  Processo  n.º 01250.057794/2018-31.  No  bojo  daqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  n.º 
21.503/2018/SEI-MCTIC  (evento  SEI  n.º3395580)  foi  constatado  que  a  modificações  implementadas  pela 
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela 
legislação especifica de radiodifusão.

 

Para  demonstrar  a  manutenção  da qualificação  econômico-financeira para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação 
de  regência  (Docs.  SEI  nºs  ,  3338691,  3338692,  3338693,  3338694,  3338696,  3338697, 3338699 e 
3338700,  Proc.  nº  01250.053918/2018-18)  e certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação 
judicial expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  (Doc.  SEI  nº  1230545,  Protocolo  nº 
53900.042234/2016-12).  De  acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão, “Quanto  à qualificação 

econômico-financeira,  observa-se  que  a  Interessada  apresentou  o  balanço  patrimonial,  conforme 

disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR. Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de 

Justiça  do  Estado  do  Paraná,  denota-se  inexistirem  ações  falimentares  ou  de  recuperação  judicial 

(evento SEI n.º1230545)”.

 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de 
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos 
termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa 
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3248461, fls. 2/7). 

 

Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta 
do  processo  administrativo  em  epígrafe  a NOTA TÉCNICA Nº  1.641/2018/SEI-MCTIC (SEI  nº 
3398263), segundo a qual "os laudos técnicos das estações exigidos nos termos do art. 112 e inciso X do 
art.113  do Decreto  n.°  52.795  de  31  de  outubro  de  1963, está em  conformidade  com  o  autorizado 

pelo órgão  competente  do  Poder  Concedente,  estando  a  Entidade apta  tecnicamente para  dar 

prosseguimento no processo de Renovação de Outorga" .

 

Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1481259&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dbcba97a1630372492edaf353eef8b8373fa5e3e7bbe6c12c4a3d1bbcd14ab66
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3916237&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e3e3230cf92b8a3e0f8342e04d44fec102a6f21fb481be6266b39d5d2ef09319
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3915472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a2cc25010fd175fae0cd181afdb353b78e779c2295791fb73effbe70b2d6a2c2


14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada 
junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento  
SEI n.º3398263, fls.3/5). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga 
-  CGFI,  não  está  em  trâmite  processo  de  apuração  de  infração,  instaurado  em  desfavor  da  Interessada,  cuja 
penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3398819).

 

Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à 
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão 
ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g"  
do  art.  38  da  Lei  nº  4.117/1962,  que  restringe a  participação,  pela  mesma pessoa,  em administração 
ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão,  na mesma localidade.  Sobre o assunto, a  Secretaria  de Radiodifusão se manifestou nos 
seguintes termos:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art.  12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre 
informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade, 
conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia  
25.9.2018 (evento SEI nº3398263).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos

13.2.  A Sra. Cinyra Woiski Ignácio participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. A Sra. Maria Cristina Araujo Penna participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos

 

Por fim, quanto à questão da adaptação da outorga objeto deste feito, impende registrar que a adaptação 
de  outorga  de  radiodifusão  cujo  período  de  vigência  se  encontrava expirado  não  se  revela 
dotada da melhor  técnica  jurídica,  uma  vez  que  deveria  ter  sido  ultimado  o  feito  renovatório 
precedentemente. Não  obstante, na  situação  em  apreço,  a  autorização  para  a  adaptação  já  é  ato 
consolidado  pela  Administração,  derivado  de  manifestação  válida  do  poder  público,  devendo  ser 
encontrada solução jurídica que garanta regularidade material e formal à situação constituída, em especial 
para que seja prestado o devido respeito ao interesse público, no caso, consubstanciado na expectativa de 
continuidade e aprimoramento técnico do serviço. Por essa razão, poderá ter prosseguimento o processo 
de renovação, consoante os esclarecimentos prestados pela área técnica, no sentido da inexistência de 
pendências no regular processo de migração:

 
6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada,  no  mesmo município  e  estado,  conforme se  depreende  do  termo aditivo  ao  contrato  de 
concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 10.11.2016 (evento SEI 
n.º3395341, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por esta Pasta, conforme 
se verifica dos termos do Despacho n.º 580, datado em 9.5.2017, publicado no D.O.U. de 11.5.2017 (evento SEI 
n.º3395341,  fls.4/5).  O  canal  de  operação,  de  OM,  foi  inclusive  devolvido  à  União,  conforme  os  termos  do 
Despacho n.º 76, datado em 2.4.2018, publicado no D.O.U. de 25.4.2018 (evento SEI n.º3395341, fl.6). Se constata, 
portanto,  que  o  procedimento  de  migração  foi  regularmente  processado  e  concluído, inexistindo,  portanto, 
obstáculos impeditivos à renovação.

6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga original,  
como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º 8.139, de 
7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).

 

Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável,  razão pela qual não se identifica,  nessa ocasião,  
qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3915984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f8b64250ab557600df59036dfcc48f8f084940264313b9003960c125898c35fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3915984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f8b64250ab557600df59036dfcc48f8f084940264313b9003960c125898c35fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3915984&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=f8b64250ab557600df59036dfcc48f8f084940264313b9003960c125898c35fc
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3919138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e2bdcbbe75cd1cb966773b561b2bf95537aff5677e357918846e11574be998da
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3919741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=af39561b5365d820619202d0f33eb788fe6775d2394f76bfe7f0109eda6eda2a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3919138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e2bdcbbe75cd1cb966773b561b2bf95537aff5677e357918846e11574be998da


Em  adendo  consigne-se  apenas  a necessidade  da  materialização de  termo  aditivo  junto  à  parte 
interessada  por este  Ministério, em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado,  em  decorrência,  termo  aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da 
Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para prosseguimento.

 

É  o  Parecer,  produzido  e  assinado  eletronicamente  por  meio  do  Sistema  Sapiens  e 
submetido à consideração superior.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 29 de outubro de 2018.

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000077023201300 e da chave de 
acesso 62c5b470

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
187345767  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 29-10-2018 15:47. Número de Série: 1787513. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 01664/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53000.077023/2013-00

INTERESSADO: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de 
Apucarana, Estado do Paraná.

 

Aprovo o PARECER Nº 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 
como proposto.

 

Brasília, 29 de outubro de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC n º 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000077023201300 e da chave de 
acesso 62c5b470

 

Documento  assinado eletronicamente  por  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
189204918  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 29-10-2018 17:36. Número de Série: 13692269. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 21498/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º 53000.077023/2013-00
Assunto: Renovação. Deferimento

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Apucarana Ltda., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Apucarana, estado do Paraná, referente ao período de 1.5.2014 a 1.5.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A
interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº
52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos
pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de
sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons
e imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão
sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo
artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação
do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da concessão, para a execução do serviço, se materializou nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de

24.11.1958. A última renovação se deu por meio do Decreto s./n.º, de 11.9.2006, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de
12.9.2006, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 300, de 2008, publicado no D.O.U. de 19.9.2008 (evento SEI n.º3395341, fls.1/2).
Com efeito, se verifica que a outorga se encontra vencida  desde 1.5.2014.

6.1. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo aditivo ao contrato
de concessão celebrado entre a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 10.11.2016
(evento SEI n.º3395341, fl.3). O projeto técnico de instalação da estação de FM já se encontra aprovado por
esta Pasta, conforme se verifica dos termos do Despacho n.º 580, datado em 9.5.2017, publicado no D.O.U. de
11.5.2017 (evento SEI n.º3395341, fls.4/5). O canal de operação, de OM, foi inclusive devolvido à União,
conforme os termos do Despacho n.º 76, datado em 2.4.2018, publicado no D.O.U. de 25.4.2018 (evento SEI
n.º3395341, fl.6). Se constata, portanto, que o procedimento de migração foi regularmente processado e
concluído, inexistindo, portanto, obstáculos impeditivos à renovação.
6.2. A despeito da efetivação da adaptação da outorga, as condições previstos no instrumento de outorga
original, como por exemplo, o prazo de vigência, são mantidos (é a inteligência do art. 2º, § 5º do Decreto n.º
8.139, de 7.11.2013, publicado no D.O.U. de  8.11.2013).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º, protocolizado nesta Pasta em 30.12.2013, a Interessada manifestou
interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal
vigente à época, para manifestação de interesse na renovação era o compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi tempestiva.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir as
diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada,
assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada
aos autos sob o evento SEI n.º 3394719.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível
também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não
está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e
administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-
financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares ou
de recuperação judicial (evento SEI n.º1230545). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º3338690), os atuais
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 
 

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Cinyra Woiski Ignácio 99.000 99.000,00
Maria Cristina Araujo Penna 11.0000 11.000,00
TOTAL 110.000 110.000,00

 

NOME CARGO
Cinyra Woiski Ignácio Sócia Administradora

 
12.1. Importa consignar que as referidas composições societária e diretiva da concessionária foram
analisadas nos autos do Processo n.º 01250.057794/2018-31. No bojo daqueles autos, por meio da
Nota Técnica n.º 21.503/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3395580) foi constatado que a
modificações implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta
realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 25.9.2018 (evento SEI nº3398263).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos
13.2.  A Sra. Cinyra Woiski Ignácio participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos.
13.3. A Sra. Maria Cristina Araujo Penna participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta realizada junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3398263, fls.3/5).
Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º 3398819).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com os termos da Nota Informativa n.º
1.641/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3049326), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do
presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o processo ser remetido
à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas
de Portaria e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

À consideração superior.
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.498/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 21.498/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21
de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/09/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 25/09/2018, às
17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 25/09/2018, às 18:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3394739 e o código CRC A6E07D00.

Minutas e Anexos

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
21.498/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1 de
maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24 de novembro
de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
município de Apucarana, estado do Paraná, serviço esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no mesmo município e estado, conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 53000.077023/2013-00, acompanhado

de Portaria que renova, por dez anos, por dez anos, a partir de 1 de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de
Apucarana Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 668, de 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no município de Apucarana, estado do Paraná, serviço esse
posteriormente adaptado para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no mesmo município e estado,
conforme os termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 8 de novembro de
2013.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o
Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 SEI nº 3394739



 

 

53000.077023/2013-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 24 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Apucarana/PR - RENOV/Onda Média - Rádio Cultura de Apucarana Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.064 2019 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 24/10/2019, às 16:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1527921 e o código CRC 42F7F161 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.077023/2013-00 SEI  nº 1527921

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.077023/2013-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 304/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de

Apucarana/PR

Interessado: Rádio Cultura de Apucarana Ltda. (CNPJ 75.273.029/0001-46)

Referência: EM nº 01064/2019 MCTIC, de 08/10/2019 – Processo nº 53000.077023/2013-00

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.638/SEI, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Apucarana/PR, com o uso do canal 297, pelo prazo de dez anos,

a par=r de 01/05/2014, sem direito a exclusividade, em favor da Rádio Cultura de Apucarana Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob o

nº 75.273.029/0001-46, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos

termos do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão nos

termos da Nota Técnica nº 21498/2018/SEI-MCTIC, de 25/09/2018, (1527916), com o registro pelo deferimento do pedido de

renovação da outorga; e pelo Parecer Jurídico nº 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 29/10/2018 (1527911)[4],

opinando pela viabilidade jurídica do pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da

manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. Importa aduzir que a outorga em questão foi adaptada para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no mesmo município e estado, conforme se depreende do termo adi=vo ao contrato de concessão celebrado entre

a União e a Interessada no dia 7.11.2016, publicado no D.O.U. de 10.11.2016 (evento SEI 3395341, pg.4).

4. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?

id=57dbac5624914&state=FM-C4, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi=dos os registros dos atos

referentes ao processo.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 21498/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o

prosseguimento da matéria, esta assessoria não iden=ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da

República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, observada a necessária oi=va da

Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 24 de março de 2020.

À consideração superior,

    CICERO COELHO DE A. ROCHA FILHO
Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,

 

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES
Subchefe Adjunto Executivo, Substituto[7]

 

[1] Publicada no DOU de 28/11/2018.

[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

[4] Aprovado pelo Despacho nº 01664/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 29/10/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - Delegação de Competência

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5624914&state=FM-C4
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


atribuída perla Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado

para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão

Comunitária (RADCOM).

[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e

executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

[7] Portaria nº 110, de 13/03/2020 - Publicado em: 16/03/2020 | Edição: 51 | Seção: 2 | Página: 4

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 24/03/2020, às 19:18, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 25/03/2020, às 09:43, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Dias Varella, Subchefe, em 25/03/2020, às 11:20, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1796746 e o código CRC F5390867 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.077023/2013-00 SEI  nº 1796746

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.077023/2013-00

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53000.077023/2013-00.

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.077023/2013-00, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº: 01064/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x  ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Cultura de Apucarana Ltda.

 

CNPJ nº:  75.273.029/0001-46

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  21498/2018/SEI-MCTIC, de 25/09/2018

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  01132/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU de 29/10/2018

 

Portaria MCTIC nº:  5.638/SEI, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018, que renova a outorga a partir de 01/05/2014



 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:   28/11/2018.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 08/05/2020, às 15:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1875564 e o código CRC 20346A9D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.077023/2013-00 SEI  nº 1875564

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.077023/2013-00

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.077023/2013-00  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.077023/2013-00.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970835 e o código CRC 7AE2CE5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.077023/2013-00 SEI  nº 1970835

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.077023/2013-00
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 21498/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Cultura de Apucarana Ltda (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Apucarana/PR, referente ao período de 1º de maio de
2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 3394739 e 3510815).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.638, de 1º de novembro de 2018, no Diário
Oficial da União do dia 28 de novembro de 2018, renovando a supramencionada outorga por novo período
de 10 (dez) anos (SUPER 3624198). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 21498/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3394739).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11040424, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11040420 e o código CRC 4798FE4E.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11040424)

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11040420
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 21498/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

1132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.638, de  1º de novembro de

2018, publicada em 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de

2014, a concessão outorgada à Rádio Cultura de Apucarana Ltda. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46), nos

termos da Portaria MVOP nº 668, datada em 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Apucarana,

Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

03/08/2023, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11040424 e o código CRC D5501A12.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11040424
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EM Nº 197/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 21498/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
1132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro de 2018,
publicada em 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014,
a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. (CNPJ nº 75.273.029/0001-46),
nos termos da Portaria MVOP nº 668, datada em 24 de novembro de 1958, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no m6unicípio de Apucarana,
estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047453 e o código CRC 1D11B282.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11047453
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39654/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11047453)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11040420), encaminho
a Exposição de Motivos (11047453), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11047457 e o código CRC 3CDE56F0.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11047457
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40881/2023/MCOM

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11047453)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5638/2018/SEI-MCTIC

(3624198), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11047453), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 31/08/2023, às

11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11090135 e o código CRC 4670EA18.

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11090135
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EM nº 00563/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.077023/2013-00, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 21498/2018/SEIMCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 1132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de 
novembro de 2018, publicada em 28 de novembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA. 
(CNPJ nº 75.273.029/0001-46), nos termos da Portaria MVOP nº 668, datada em 24 de novembro de 
1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Apucarana, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26531/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.077023/2013-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 08/09/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11102461 e o código CRC BFF0C6D2.

 

Referência: Processo nº 53000.077023/2013-00 Documento nº 11102461
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4667610

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 23/10/2023 10:57:29

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.077023/2013-00

Interessados:

     Radio Cultura de Apucarana Ltda, Na Localidade De Apucarana/PR

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho DOU Coordenação de Renovação de Outorga de R 4667602

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4667603

       - Exposição de Motivos Nº 197/2023/MCOM 4667604

       - OFICIO Interno nº 39654/2023/MCOM 4667605

       - OFICIO Interno nº 40881/2023/MCOM 4667607

       - Exposição de Motivos nº 00563/2023 MCOM 4667608

       - OFICIO Nº 26531/2023/MCOM 4667609

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.077023/2013-00   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 309 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.077023/2013-00

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.077023/2013-00, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CULTURA DE APUCARANA LTDA, CNPJ nº
75.273.029/0001-46, na localidade de Apucarana/PR.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº
21498/2018/SEI-MCTIC (1527916), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,



tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria
nº 5.638, de 1º de novembro de 2018, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.077023/2013-00, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO 

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 53000.077023/2013-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 340/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.077023/2013-00. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00563/2023 MCOM, de 6 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Apucarana (PR).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00563/2023 MCOM (4667608), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.077023/2013-00, acompanhado da Portaria nº 5.638, de 1º de novembro
de 2018, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1 de maio de 2014, no município de Apucarana, estado do Paraná, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO
CULTURA DE APUCARANA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.273.029/0001-46, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 01132/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1527911), que se posiciona pela viabilidade jurídica

do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 21498/2018/SEI-MCTIC, de 25 de setembro de 2018 (1527916), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCTIC)[3], raDficada pelo Despacho(4667602), de 04 de agosto de 2023, da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795,
de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 24 de setembro de 2018 (1525000, p.

264), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-638-sei-de-1-de-novembro-de-2018-52245020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CULTURA%20DE%20APUCARANA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=75273029000146
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5624914&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às
16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5790557 e o código CRC 1A8D9F87 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.077023/2013-00 SUPER nº 5790557

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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